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Objeto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 10 de maio de 2021.

Senhor Prefeito,

Venho através da presente, solicitar de V.Ex3., que seja aberto um processo 
licitatório, objetivando a Contratação de Empresa para prestar serviços na locação 
de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros 
do Município Conceição da Feira/BA, com valor estimado em R$ 161.300,00 (cento e 
sessenta e um mil e trezentos reais) com base na medica simples das cotações, pelo 
Setor de Compras do Município, que procedeu à consulta de mercado para verificação 
dos preços e estimativas de custos, foi realizado um mínimo de três orçamentos de 
fornecedores diferentes.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus 
sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Juliano de/Ãptujo Guerra 
Secretário de Adminjstração e Ordem Pública

Exm°. Senhor
João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal 
Conceição da Feira - Bahia
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J PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com 
montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, em 
conformidade com as especificações constantes neste Anexo.

2. DOS SERVIÇOS LICITADOS

2.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas:

QÜANT
DIÁRIASDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSItem UND

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em alumínio, 03 (três) 
metros de largura x 03 (três) metrôs de comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

1 DIAR1A 300

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em alumínio, 04 (quatro) 
metros de largura x 04 (quatro) metros de comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca.

300DIARIA2

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em alumínio, 05 (cinco) 
metros de largura x 05 (cinco) metros de comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

DIARIA 3003

Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com estrutura em 
alumínio, 08 (oito) metros de largura x 08 (oito) metros de comprimento; cobertura em 
lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

30DIARIA4

30Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com estrutura em 
alumínio, 10 (dez) metros de largura x 10 (dez) metros de comprimento; cobertura em 
lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

DIARIA5

$
Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com estrutura em 
alumínio, 12 (doze) metros de largura x 12 (doze) metros de comprimento; cobertura em 
lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

DIARIA 306
\

3. JUSTIFICATIVAS

prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os 
Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA.

4- FORMA DE EXECUÇÃO
4.1 Prestação de Serviços de, deverá ser de acordo com o Termo de Referência, sendo que á 
licitante vencedora (contratada) deverá realizar a montagern e desmontagem no local 
indicado.
4.2- A licitante vencedora somente poderá realizar os serviços após assinatura do contrato, 
autorizado pelo Setor responsável.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

4.3 - Para efeito da liquidação de Notas Fiscais, as mesmas deverão vir das Certidões Negativas 
de Débitos.

4.4 - O pagamento à Contratada será mediante faturamento dos serviços efetivamente 
realizados e autorizados pelo Setor responsável.

V- VIGÊNCIA

Os contratos respeitarão a vigência do orçamento fiscal vigente, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

VI- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, no decorrer da execução do contrato, obriga-se:
1- Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
Contratante;
2- Observar as normas legais a que está sujeita para prestação dos serviços e apresentar, 
sempre que solicitado, condições para executá-la;
3- Manter em condições, de modo a poder atender de imediato as solicitações do Setor de 
Compras da Prefeitura.
4- Ressarcir o Município o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação dos serviços, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstância devidamente 
comunicadas à Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.
5- Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de 
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
6- Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;
7- PRESTAR SERVIÇOS de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas.

VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. autorizar a prestação dos serviços após a assinatura do contrato por pessoa autorizada;
2. fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada;
3. dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
4. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitados 
pela CONTRATADA;
5. verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 
consumo real ocorrido;
6. efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato.
Valor total estimado da Licitação R$161.300,00 (cento e sessenta e um mil e trezentos reais) 
com base na medica simples das cotações, pelo Setor de Compras do Município, que procedeu 
à consulta de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos, foi realizado um 
mínimo de três orçamentos de fornecedores diferentes
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- O pagamento será efeito depois de medidos os quantitativos efetivamente realizados, conforme 
solicitados;
2- Nos preços ofertados nas propostas dos licitantes deverão estar inclusas todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, taxas de qualquer natureza e outros que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato;
4- O pagamento deverá ser efetuado através da apresentação de Nota Fiscal Eletrônica da 
contratada, no setor de compras deste Município, acompanhada das Certidões Negativas 
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e do FGTS;

VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

1- A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o recebimento dos serviços, no todo ou 
em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de 
qualidades exigíveis;
2- A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente à 
CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do 
Contrato;
3- A contrata aceita desde já as supressões e/ou aditivos na proporção de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade contatada incialmente;
4- O fornecimento do objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, 
não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado;
5- A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada através do Departamento de 
Compras do município, ou por servidor indicado pela Administração;

Juliano de%raújo Guerra 
Secretário de Adirfi^Pãção e Ordem Pública
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DIPAPEL
ÍNTírTfNlMÉNTO

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI 
DIPAPEL ENTRETENIMENTO

PROPOSTA /ORÇAMENTO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA

Para os fins de análise e contratação, encaminho a V. SA os valores e serviços praticados por esta empresa, 
conforme passo a discriminar:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALQUANT

DIÁRIASDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSItem UND
(RS) (R$)

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em 
alumínio, 03 (três) metros de largura x 03 (três) metros de 
comprimento; cobertura cm lona cm excelentes condições na cor 
branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

DIÁRIA 90,00 27.000,001 300

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em 
alumínio, 04 (quatro) metros de largura x 04 (quatro) metros de 
comprimento; cobertura em lona em excelentes condições na cor 
branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca.

DIÁRIA 300 36.000,002 120,00

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estratura em 
alumínio, 05 (cinco) metros de largura x 05 (cinco) metros de 
comprimento; cobertura em lona em excelentes condições na cor 
branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

DIÁRIA 140,00 42.000,003 300

Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box trass, 
com estrutura em alumínio, 08 (oito) metros de largura x 08 (oito) 
metros de comprimento; cobertura em lona em excelentes condições 
na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor 
branca

DIÁRIA 9.000,00300,004 50

Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, 
com estratura em alumínio, 10 (dez) metros de largura x 10 (dez) 
metros de comprimento; cobertura em lona em excelentes condições 
na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor 
branca

DIÁRIA 600,00 18.000,005 30

Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box trass, 
com estratura em alumínio, 12 (doze) metros de largura x 12 (doze) 
metros de comprimento; cobertura em lona em excelentes condições 
na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor 
branca

DIÁRIA 800,00 24.000,006 30

156.000,00Total

Valor total é de cento e cinquenta e seis mil reais. mpEm^mmoELocACOESEiREi
CGÃOOÕ.0O2.827/OO1-97 
CNPJ' 40.718.594/0001*05 

AVN. PAULO SOUTO. €MPRESA 
CENTRO - MURITIBA-6A-44.340-000

Validade: 60 dias.

Muritiba/BA - 05/04/2021.

CNPJ; 40.718.594/0001-95 
Avenida Paulo Souto, sn, Centro - Muritiba/BA
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C.B DE JESUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME 
Ins. Municipal: 000.001.693/001-97-CNPJ: 19.115.187/0001-23 

Rua Lions Club n° 382 - Centro - Tel. 75 8128-0232 
Muritiba - BA

PROPOSTA DE PREÇO/ORÇAMENTO
í
!Ao Município de Conceição da Feira - BA 

A/C Sra. Pregoeira
C.B DE JESUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS -ME 
19.115.287/0001-23
RUA LIONS CLUB, SN, TÉRREO, CENTRO, MURITIBA - BA, CEP 44340-000 
TELEFONE: 75 98128-0232 e-mail: cbproducoes@outlook.com

P
!

9 VAIOR TOTALVALOR
UNITÁRIO (R$)

QUANT
DIÁRIASDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDItem

(R$)

Locação com montagem e desmontagem de 

toldo com estrutura em alumínio, 03 (três) 
metros de largura x 03 (três) metros de 

comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor branca

100,00 30.000,00300DIARIA1

i

(

Locação com montagem e desmontagem de 

toldo com estrutura em alumínio, 04 (quatro) 
metros de largura x 04 (quatro) metros de 

comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor 
branca.

125,00 37.500,003002 DIARIA
*

Locação com montagem e desmontagem de 

toldo com estrutura em alumínio, 05 (cinco) 
metros de largura x 05 (cinco) metros de 

comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor branca

125,00 37.500,003003 DIARIA
:*

Locação com montagem e desmontagem de 

cobertura em box truss, com estrutura em 

alumínio, 08 (oito) metros de largura x 08 (oito) 
metros de comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor branca

340,00 17.000,0050DIARIA4

*
r

IV I
■x

5
E.S.A Produções Artísticas - ME.

Rua Lions Club, n2 382, Centro - Muritiba / BA 
Tel.(75) 8128-0232 / (75) 9127-2033 I

1
I

mailto:cbproducoes@outlook.com
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C.B DE JESUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS — ME 
Ins. Municipal: 000.001.693/001-97- CNPJ: 19.115.187/0001-23 

Lions Club n° 382 - Centro - Tel. 75 8128-0232 
Muritiba - BA

PROPOSTA DE PREÇO/ORÇAMENTO

Ao Município de Conceição da Feira - BA 
A/C Sra. Pregoeira
C.B DE JESUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS -ME 
19.115.287/0001-23
RUA LIONS CLUB, SN, TÉRREO, CENTRO, MURITIBA - BA, CEP 44340-000 
TELEFONE: 75 98128-0232 e-mail: cbproducoes@outlook,com

VALOR TOTALQUANT
DIÁRIAS

VALOR
UNITÁRIO (R$)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNOItem
(R$)

Locação com montagem e desmontagem de 

toldo com estrutura em alumínio, 03 (três) 
metros de largura x 03 (três) metros de 

comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor branca

100,00 30.000,003001 DIARIA

Locação com montagem e desmontagem de 

toldo com estrutura em alumínio, 04 (quatro) 
metros de largura x 04 (quatro) metros de 

comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor 
branca.

300 125,00 37.500,00DIARIA2

Locação com móntagem e desmontagem de 

toldo com estrutura em alumínio, 05 (cinco) 
metros de largura x 05 (cinco) metros de 

comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor branca

37.500,00125,003 DIARIA 300

Locação com montagem e desmontagem de 

cobertura em box truss, com estrutura em 

alumínio, 08 (oito) metros de largura x 08 (oito) 
metros de comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor branca

340,00 17.000,0050DIARIA4

V

E.S.A Produções Artísticas - ME.
Rua Lions Club, n9 382, Centro - Muritiba / BA 

Tel.(75) 8128-0232 / (75) 9127-2033



C.B DE JESUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME 
Ins. Municipal: 000.001.693/001-97- CNFJ: 19.115.187/0001-23 

Rua Lions Club n° 382 — Centro — Tel. 75 8128-0232 
Muritiba — BA

Locação com montagem e desmontagem de 

cobertura em box truss, com estrutura em 

alumínio, 10 (dez) metros de largura x 10 (dez) 
metros de comprimento; cobertura em lona em 

excelentes condições na cor branca; canaletas 

para contenção de chuva em lona na cor branca

5 DIARIA 30 580,00 17.400,00

Locação com montagem e desmontagem de 

cobertura em box truss, com estrutura em 

alumínio, 12 (doze) metros de largura x 12 

(doze) metros de comprimento; cobertura em 

lona em excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona na 

cor branca

6 DIARIA 30 930,00 27.900,00

Total 167.300,00

Validade: 60 dias.

Muritiba-BA, 07 de abril de 2021.

C.B DE JESUS PRODUÇC 
CNPJ: 19.115.:

*

E.S.A Produções Artísticas - ME.
Rua Lions Club, n9 382, Centro - Muritiba / BA 

Tel.(75) 8128-0232 / (75) 9127-2033
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ORÇAMENTO

Il.mo(a) Senhor(a) Chefe de Licitação

Pelo presente, segue os valores praticados por esta empresa em razão dos serviços requeridos.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALQUANT

DIÁRIASDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSItem UND
(R$) (Rí)

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em alumínio, 
03 (três) metros de largura x 03 (três) metros de comprimento; cobertura em 
lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva 
em lona na cor branca

DIARIA 300 120,00 36.000,001

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em aluminio, 
04 (quatro) metros de largura x 04 (quatro) metros de comprimento; cobertura 
em lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de 
chuva em lona na cor branca

DIARIA 300 135,00 40.500,002

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em alumínio, 
05 (cinco) metros de largura x 05 (cinco) metros de comprimento; cobertura em 
lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva 
em lona na cor branca

DIARIA 300 140,00 42.000,003

Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com 
estrutura em aluminio, 08 (oito) metros de largura x 08 (oito) metros de 
comprimento; cobertura em lona em excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

DIARIA 50 320,00 16.000,004

Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com 
estrutura em aluminio, 10 (dez) metros de largura x 10 (dez) metros de 
comprimento; cobertura em lona em excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

DIARIA 30 610,00 18.300,005

Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com 
estrutura em alumínio, 12 (doze) metros de largura x 12 (doze) metros de 
comprimento; cobertura em lona em excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

700,00DIARIA 30 21.000,006

173.800,00Total

Validade de 60 dias.

Governador mangabeira/BA, 08 de abril de 2021.

Sidnei Rodrigues dos Santos 
CNPJ 22.800.295/0001-13

r22.800.295/0001 *31
SIDME) RODRIGUES DIAS WSSAHTQS • Iff

Rua Oorningoa Pereira, n 67i> 
Centro . CEP: 44.350-000 

L£1vema‘,or taangabelra - BA |
Rua Domingos Pereira, 675 Pontos - Governador Mangabeira -BA CEP 44.350-000 

CNPJ 22.800.295/0001-13 Tel. (75) 8136-3446/8145-1170/9216-1240



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

Conceição da Feira - BA, 11 de maio de 2021.

Ao Secretário(a) de Finanças

Em virtude da necessidade demonstrada pela Secretaria Municipal de 

Administração e Ordem Pública para a Contratação de Empresa para prestar serviços 

na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os 

Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, solicito que informe quanto a 

existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e indicá-los, para fazer face à 

despesa estimada em R$ R$161.300,00 (cento e sessenta e um mil e trezentos reais).

Atenciosamente

João Pedrcniabriola Cardozo 
PREFEITO MUNICIPAL dk CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

m

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
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CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 11 de maio de 2021.

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à Contratação de 

Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e 

desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, com valor 

estimado em R$161.300,00 (cento e sessenta e um mil e trezentos reais), informamos a 

existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e saldos 

financeiros para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria: 58000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
Unidade: 58001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA

Secretaria: 56002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
Unidade: 56002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
2.032 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS TRADICIONAIS

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

33.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00, 02, 05

Atenciosamente

^atíillo de Feitas Amorim
uâlPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Eds
SECRETÁRIl

Exm°. Sr.
João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal
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Conceição da Feira - BA, 12 de maio de 2021.

Senhora Presidente da Comissão de Licitação,

Conforme ofício da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública, 

venho através de o presente solicitar de V. Sa., que seja aberto e analisado o processo 

licitatório para Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura 

necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município 

Conceição da Feira/BA, com valor estimado de R$161.300,00 (cento e sessenta e um mil e 

trezentos reais).

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus 
sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

João Pedro LiDriola Cardozo 
PREFEITO MUNICIPAL DS CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

limo. Sr.
Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da Comissão de Licitação
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CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, 12 de maio de 2021.

Senhora Procuradora

Em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, solicito que seja previamente 

examinado o Processo Licitatório N° 004CV/2021, a Minuta do Edital e respectivos 

anexos atinentes à licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 

transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus 

sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

João Pedro Labriola Cardozo 
PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

4
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EDITAL
CARTA CONVITE N°. 005/2021

REGENCIA LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço 
MODALIDADE: Carta Convite 
REGIME DE EXECUÇÃO: Preço Unitário - Valor Global.
PUBLICAÇÃO: Publicado e Afixado no mural da Prefeitura e órgãos Municipais ao interesse do 
público,
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br..
INICIO ACOLHIMENTO PROPOSTAS/DOCUMENTOS HABILITAÇÃO: (XX/XX/2021) 
HORÁRIO: Das 08h00 as 12h00, de 2a a 6a (Exceto Feriados e/ou.Ponto Facultativo).
ULTIMO DIA DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS/DOC. HABILITAÇÃO: (XX/XX/2021) até 
as 09h00. \
ENTREGA DA CÓPIA DO EDITAL: De XX/XX A XX/XX/2021 até ás XXhOO>ópia grátis. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Conceição da Feira y^BA^Sala da Cpmissã^de Licitação, Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro. / ^ \

site da Prefeitura Municipal através do endereçono

A Prefeitura Municipal de Conceição^taTteira - BÀ\doravante clenominada ÓRGÃO 

LICITANTE, convida V. Sa.através do Edital Carta^onvite no.005/2021, publicado e afixado no 
Mural desta Prefeitura, no siteÇda Prefeitura^Municipal/Vatravés do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br^/'e^torna público por meio de sua 
Comissão Permanente de Licitaçã^desighacla^pelo Decretó,Municipal N°. 185/2021 de 01 de 
abril de 2021, que serão recebidas^a^propobtas^m envelopes lacrados, a fim de participar da 
presente licitação na Moda|idade Carta^onvite^de^acordo/com as normas da Lei n°. 8.666/93 
e alterações posteriores e as condições desta licitaçãb^a-realizar-se no local supra indicado.
As propostas deverãc^obedece^s^XcifiLa^ões.deste instrumento convocatório e anexo, que 

dele fazem part^integrante.^
Os envelopes cjohtendo^oK^òçumentos^de habilitação e a proposta de preços (1 e 2) 

respectivamente serão^ècebidbs^eparadamente lacrados e indevassáveis, na sessão pública 
de processamentoVio endereço acima mencionado, após o credenciamento dos interessados 
que s^^resent^m^ra'p^Hi^ipa^do^certame.

As propostas deverão chegar ao-endereço indicado abaixo até as 09h00 do dia 21 de maio de 
2021 e serãoataèftasm presença dos representantes dos Licitantes que desejarem assistir 
pessoalmentè\nb\endèreçovdia e horário indicados abaixo, não sendo permitidas propostas 
eletrônicas, e aquelas apreWntadas fora do prazo serão rejeitadas.

A sessão de processamento de Abertura das Propostas de Preços será realizada na Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, iniciando- 
se às 09h00 do dia XX de XXXX de 2021. e será conduzida pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL.

CLÁUSULA 01 - DO OBJETO
Este procedimento licitatório visa à escolha da proposta mais vantajosa Contratação de 
Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem 
e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, 
conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I deste Edital.
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1.1 Esta Carta Convite é aberta a quaisquer pessoas Jurídicas, convidadas através deste 
instrumento convocatório ou que, sendo inscritas no Cadastro de Fornecedores do ÓRGÃO 
LICITANTE, manifestem interesse em participar com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência à apresentação dos documentos de habilitação e propostas.
1.2 O prazo máximo para execução do contrato, a ser celebrado, será de até 31/12/2021 a contar 
da data da assinatura do contrato, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no Inciso 
II do art. 140 da Lei Estadual n0. 9.433/2005.
1.3 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de Contrato 
constante do Anexo VII deste instrumento

CLAUSULA 02 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados credenciados, que atenderem a todas
as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos è^ue pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado. \
2.2 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas^convidadàsou^nã^ através deste
instrumento convocatório, sendo inscritos no Cadastro^de'Wnecedpres desta Prefeitura, que 
manifeste interesse em participar com no mínimo^24 horas de a ntecexd ên cia, d a > a prese ntaçã o 
dos documentos de Habilitação e propostas de preços^Ov \ /

.V, v

Não poderão participar desta licitação:

a) As pessoas jurídicas de que trata OxArt. 9o da Lèk£L666/93; ' \
b) Proponentes impedidos de participarvdVlicitação oÍLdeclarados inidpheos por qualquer órgão 

da administração pública Federal, Estadual^ ou Municip|il\
c) Consórcios.

CLÁUSULA 03 - ESCLARECIMENTOS SOBRE O CONViTE

3.1 Os licitantes poderâopbter quajèquer esclarecimentos sobre o conteúdo desta Carta Convite 
ou quaisquer outrasjnformações que^se fizererrvnecessárias, no seguinte endereço: Prefeitura 
Municipal de Conceição da Felra^ Sala.da^omissão de Licitação, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 -cehtrò\no horário dasDShOO às 12h00 de 2a a 6a feira, exceto feriados.
4 - credenciam^nVcNv\

4.1 - , ública^para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/rapresentante ^dever^se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da 
CPL, devidamente miinidb de documento que o credencie a participar deste certame (Contrato 
Social e/ou Altèração vigente), e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, 
exibindo a carteirshdXdentidade ou outro documento equivalente.
4.2 - O credenciamentp)far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente.
4.3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3.1.Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante.
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4.4. Os documentos referidos no item 4 poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competente ou pelo Presidente da CPL 
(durante a seção Presidente da CPL poderá validar as cópias, desde que seja apresentado o 
original), ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, sendo vetadas cópias em papel térmico 
de fax.

CLÁUSULA 05 - HABILITAÇÃO
5.1 Os documentos relativos à Habilitação deverão ser apresentados em uma única via 
devidamente ordenada, sem rasuras ou emendas, em original ou cópias autenticadas, por 
Tabelião de Notas ou cópia simples acompanhada do original para que possa ser autenticada 
pelo Presidente da CPL, na seqüência a seguir:
5.1.1 Regularidade Jurídica/Fiscal
5.1.1.1 - Contrato Social e as alterações; \
5.1.1.2 - Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNI^J);;\\.
5.1.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, EstádualeMunicipal.
5.1.1.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Sdcial? atravékda apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS; /
5.1.1.5 - CRF - Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo.de Garantia'por Tempo
de Serviço (FGTS); \\
5.1.1.6 - Prova de Regularidade com o Ministério^ do Trabalnó, através\da apresentação da 
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. W V)

mceira será comprovada mediante a apresentação dos5.2. A Qualificação Econômica Fina
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falêncià^ou concordata expepida pelo distribuidor da sede do 
licitante nos últimos^O^noventaJvâias anteriòres_à>aatá da entrega das propostas e de 
início da abertura dos énvefòpes. \\ ^

• •CLAUSULA 06 - PROPOSTA COMERCIAL^
6.0 A proposta/dèverá serxelabo'radâsem papelJimbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa. V \\ \Ny
6.1 O período deValidade da proposta é^evno mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua ab^tura^acultadò\porém,)aos proponentes estender tal validade por prazo 
superiorejserá contada a'partir da^data^de entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir- 
se-á o^dia.dèHmcio e incluir-se^á.o dia'de vencimento.
6.2 O prako^má^imo para inicio da execução, objeto do Edital, será de até 01 (um) dia útil, 
contado ^^parfir^sdo^recebimentó da Ordem de Serviço, salvo quando, justificada e 
motivadamehteVsejafestipuládo, com aval da Administração, prolongamento desse prazo.
6.2.1 Poderá serjiJtilizacte^o^Anexo III deste Edital Carta Convite n°. 005/2021, no qual serão
apostos: \\
6.2.2 Data da propost%>carimbo e assinatura da empresa.
6.2.3 Ser preenchido Preços Unitário e Total;
6.2.4 Valor Global da Proposta.
6.2.5 Os preços cotados por item, em moeda corrente nacional, descrito em algarismo, apurado 
na data de sua apresentação. Nos preços postados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do Objeto desta licitação, como por exemplo, tributos de 
qualquer natureza, encargos e contribuições sociais, fiscais, diretas e rigorosamente às 
especificações do objeto licitado.
6.1-6 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas próprias páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.
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CLÁUSULA 07-APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL exigidos neste Edital, 
deverão estar contidos em ENVELOPES distintos e fechados, com as seguintes indicações no 
seu anverso:

ENVELOPE N° 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira 
ATT DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.
CARTA CONVITE: 005/2021 
LICITANTE:
CNPJ/CPF:
NÃO ABRIR ANTES DAS XXhOO DO DIA XX/XX/2021.

____
ENVELOPE N°. 2 (PROPOSTA COMERCIAL) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
ATT DA COMISSÃO DE 005/2021 //
LICITANTE: //\\
CNPJ/CPF: \\
NÃO ABRIR ANTES DAS XXhOO DO DIAxXX/XX/2021>

x v

7.1 A deficiência na apresentação de informações relevantes, ou documentos solicitados poderá 
acarretar a inabilitação ou desclassificaçãb^do licitante^Ny
7.1.1 Todos os documentos exigidps^no ÈNVELOPE1, deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópiaxautenticadavpor cartóripXcompetente ou por servidor da 
Administração mediante conferênciaXda^cópia^om.p original! \

CLÁUSULA 8 - FORMA DE RAGAMENTO
O pagamento poderá ser efetuaXlo mensalmehte em até 30 (trinta) dias após a serviço, mediante 
apresentação damo^fiscal/fatura^yisteda pelo responsável pelo Departamento solicitante.

CLÁUSULA 09-^DJUDICAÇAO.E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

9.0 A^autoridade competente homologará^ resultado da presente licitação e promoverá a 
adjudicação ao licitahte.vehcèdor, sèm prejuízo do disposto nos artigos 43, parágrafo 5o, e 49 da 
Lei 8.666/93/\ \\ \\ ^

vsN^
9.1 O órgão^ Licitante Afixará no seu quadro de avisos de licitação, o resultado do presente 
Processo Licitatório. \
CLÁUSULA 10 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAw10.0 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação ocorrerão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento Fiscal do ano de 2021, conforme segue:

Secretaria: 58000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP
Unidade: 58001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP
2.110 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM 
PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

33.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00, 02, 05

CLÁUSULA 111 - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.0 A Prefeitura se reserva o direito de adquirir os produtos discriminadosNio Anexo I, ou rejeitar 
todos desde que haja conveniências para sua rejeição. \ \
11.1 Integra esta Carta Convite n°. 005/2021. / / \\ y

ANEXO I - Termo de Referência; r /
ANEXO II - Modelo de Procuração / Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Atendimento aos Reqliisitc» de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Menores; XJ) 
ANEXO V - Declaração de Enquadramento como Me'ou EPP;
ANEXO VI - Modelo de Proposta; e W \\
ANEXO VII - Minuta do Contrato.

11.1.2 A Lei 8.666/93 regerá^as-hipóteses-rião previstas.nesteiEditai.
11.1.3 Fica eleito o FórumSla Odfnarça desÒonceição dã^eirá-BA, para dirimir qualquer duvida 
quanto aos termos deste procedimênto licitatorioXenunda'ndO'as partes a qualquer outro, ainda que
privilegiado.

Çbmissão Permanente'de Licitação, XXX de XXX de 2021.
\>

Naisa Cerqueira Pinheiro 
^ Presidente CPL
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com 
montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, em 
conformidade com as especificações constantes neste Anexo.

2. DOS SERVIÇOS LICITADOS

Os serviços deverão atender as especificaçõés/adiantè\discriminadas:

W/XN
2.1.1.

QUANT
DIÁRIASDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDItem

N^DIARIALocação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em aluminiò, 03 (três) 
metros de largura x 03 (três) metros de comprimento; cobertura em lona em\excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção de chuvaCtn lona na cor branca \

3001

Locação com montagem e desmontagem dé toldo^om estrutura eir^àluminio, 04 (qüatrò) 
metros de largura x 04 (quatro) merros de comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas'paraNcqntençãò de'chuva em lona''na\or branca.

300DIARIA2

Locação com montagem e desmontagem de to Ido com .estrutura em alüminio, 05 (cinco) 
metros de largura x 05 (çinco)metros de comprimento; coberturaem lona em excelentes 
condições na cor branca^canalètas pàrã-contenção^de chuva'cm-lona na cor branca
Locação com móntàgem e desmontag'em.de Cobèrturã.em box truss, com estrutura em 
alumínio, 08 (oito^'metros de largura x 08 (oito) metros de comprimento; cobertura em 
lona em eJccèlentes cohdiçòes na cor branca; canalete para contenção de chuva em lona

t,W\ \\ \\

300DIARIA3

30DIARIA4

na cor
Locação còm níontàgem e desmontagem "He cobertura em box truss, com estrutura em 
alumínio, 1 o\dèz)'metros de làrgura-xJO (dèz)Vietros de comprimento; cobertura em 

4ona em excelentes condições na corbranca; canaletas para contenção de chuva em lona 
tnacòn-branca \ \ \\

DIARIA 305

C
Lòcàção còm montagem e dèsmòntagem de cobertura em box truss, com estrutura em 
alumínio^l2 (dõze) metros de largurax 12 (doze) metros de comprimento; cobertura em 
lona ernòxcelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
nacorbrancav ^

6 N 30DIARIA

3. JUSTIFICATIVAS
\>

prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os 
Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA.

4- FORMA DE EXECUÇÃO
4.1 Prestação de Serviços de, deverá ser de acordo com o Termo de Referência, sendo que a 
licitante vencedora (contratada) deverá realizar a montagem e desmontagem no local 
indicado.
4.2- A licitante vencedora somente poderá realizar os serviços após assinatura do contrato, 
autorizado pelo Setor responsável.
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4.3 - Para efeito da liquidação de Notas Fiscais, as mesmas deverão vir das Certidões Negativas 
de Débitos.

4.4 - O pagamento à Contratada será mediante faturamento dos serviços efetivamente 
realizados e autorizados pelo Setor responsável.

V-VIGÊNCIA

Os contratos respeitarão a vigência do orçamento fiscal vigente, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

VI- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Y

A CONTRATADA, no decorrer da execução do contratdfobriga-se:
1- Direcionar todos os recursos necessários, visapdo à^qbtenção do^pej^êitoTornecimento do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sern^nusxadicionais'de qualquer''látureza à
Contratante;
2- Observar as normas legais a que está sujeitàvpara prestação dos serviços e apresentar,
sempre que solicitado, condições para executá-laix^N^ xNv ^
3- Manter em condições, de modo a (poder atender.de imediato^aVsolicitações do Setor de
Compras da Prefeitura. \\ \\ \J>
4- Ressarcir o Município o equivalente^aiodos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação dos Serviços, Exceto quando visso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso^fortuitò\ou força jnàior, circunstância devidamente 
comunicadas à Contratanténo''prazo deMSXquarenta'e-oito) horas após a sua ocorrência.
5- Responsabilizar-se por''evéntuajs''mu[tas ’'municípais,-estaduais e federais decorrentes de 
faltas por ela cometidás^na execuçãò'do contrato;-x
6- Cumprir todas as obrigações cle naturèzaTscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de^acidenteS'dovtrabalhp>com reiâção-ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, qu^ ^Yterab'cpin a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;
7- PRESTAR SERyiÇOS de abordo com.os.aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pe rt i ne nte\m a n te n d o 'd urâ n te toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitáçâOve^qualificaçãoxexigidasxneste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. \ \Y ^

VII - DAS OBRIGAÇÕESxD^ CONTRATANTE
1. autorizar ^prestaçaoeos serviços após a assinatura do contrato por pessoa autorizada;
2. fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada;
3. dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do Contratò.e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
4. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitados 
pela CONTRATADA;
5. verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 
consumo real ocorrido;
6. efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato.
Valor total estimado da Licitação R$161.300,00 (cento e sessenta e um mil e trezentos reais) 
com base na medica simples das cotações, pelo Setor de Compras do Município, que procedeu 
à consulta de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos, foi realizado um 
mínimo de três orçamentos de fornecedores diferentes
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- O pagamento será efeito depois de medidos os quantitativos efetivamente realizados, conforme 
solicitados;
2- Nos preços ofertados nas propostas dos licitantes deverão estar inclusas todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, taxas de qualquer natureza e outros que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato;
4- O pagamento deverá ser efetuado através da apresentação de Nota Fiscal Eletrônica da 
contratada, no setor de compras deste Município, acompanhada das Certidões Negativas 
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e do FGTS;

VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

1- A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o recebimento|dps serviços, no todo ou 
em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ouvaSslpadrões técnicos de 
qualidades exigíveis;
2- A CONTRATADA deverá credenciar prepostojpara representáfla ypernfiaheptemente à 
CONTRATANTE, com a incumbência de resolvef$M$s|bs assuntos^mlativos à execução do 
Contrato;
3- A contrata aceita desde já as supressões e/oü%ditivos na proporção de at^25% (vinte e cinco
por cento) da quantidade contatada incialmente;'^^,. ^
4- O fornecimento do objeto desta licitação deve serexecutado diretamente pela CONTRATADA, 
não podendo ser transferido, subemprlítaclo, cedido oulsbblocado;
5- A fiscalização da entrega do objeto de^ta^ej^ação serateajizada através do Departamento de 
Compras do município, ou por seríilferJndicadq^pela Administração;

fimi
Conceição da Feira/Ba, XX^^^O^de 202B SLv'

©
uliano de Araújo Guerra 

Se&rltario dü^ministração e Ordem Pública
1

â i

P

asSsS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

ANEXO H - MODELO DE PROCURAÇÃO (CREDENCIAMENTO)

PROCURAÇÃO A (nome da empresa) 
sede à_______________________

_____________ CNPJ n.°
, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 

com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seuts^rocuradoríes) o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereçq)fa^uem confere(m) amplos 
poderes para junto ao Município de Conceição da Feira/BA pratiçaftÓSvatos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de Carta Convite a“ usando dos
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes,<ça^à/, poderes •especiajl^ar£ desistir de 
recursos, interpô-los, assinar em ata e demais condições, confess£%|tranágir^desi?tir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação^poctendo ainda, suêstábelecer4esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais podere^s^andoxtâclpvpor bomXfirme e valioso, e, em 
especial.

., com

mLocal, data e assinatura. , de lé;

)
Assinatura do Licitanté^^bonheB^^na^s);^^^

P
§1mm SSjp

%

m

Obs.: Este Documento deverá estar fora dos envelopes de Proposta e Habilitação, no momento 
do Credenciamento.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da empresa), com sede na
____ (endereço completo), inscrita no CNPJ n°
__ , vem, por intermédio de seu representante
_____ , portador(a) da Carteira de Identidade n°

_______________ e do CPF n°____________________ , declara que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidadèiÇàrta Óonvite n° 005/2021, do 
Município de Conceição da Feira/BA. w

legal o(a) Sr (a)

iKB
aiMKSj

m%(local e data)

(Nome e assinatura do representante legál^òúíprocurador^dáMicitante)m

Observações: 1) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar
assinada pelo representante legal da empresa; e
2) Esta declaração deverá está dentro do envelope da proposta de preço.
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

inscrita no 
____ , por

(nome da empresa)
, situada à ____

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
portador(a) da Carteira de Identidade n° _____

A
.(endereço completo).CNPJ n°

e do CPF n°
_______________________ , DECLARA, para fins do dispostò^inciso^/ do art. 26 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854^6 27xde.voutuDrovde 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno/perigoso ou insalubre^não emprega 
menores de dezesseis anos. / <f

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anofe, na condição de aprendizXsiM () NÃO ().

(local e data)

(representante legal)

Observações: 1) Assinalar com um “X”, se emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz;
2) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e
3) Esta declaração deverá está dentro do envelope de habilitação.
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ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_____________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ n°
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.).
Identidade n°

■ por
, portador(a) da Carteira de 

, DECLARA, para fins doe do CPF n°.
da Carta Convite n° 005/2021, sob as sanções administrativas^çl&^yeis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: (....) MICRG^ÉylRRESA, conforme Inciso’ I 
do artigo 3o da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006; (.-MEMPRESÁlSÍãgEQUENO PORTE, 
conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar nV1'23fde 14/12/2006rDeclàra ainda que a 
empresa está excluída das vedações constantegfedo parágrafo \4^ dógartigofS^ da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006^^^^, 'flÉr

í£tM

II
(local e data) %

(representante legal)

Observações: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa;
2) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento, fora dos envelopes.
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ANEXO VI
Inserir Papel Timbrado da Empresa

PROPOSTA DE PREÇOS 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 005/2021

TIPO: MENOR PRECO GLOBAL

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.
ATT do Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: i

OBJETO: Contratação de Empresa pararestar^seryiços na lòcàção de estrutura 

necessária com montagem e desmontagem)vpara os Eventos futuros do Município 
Conceição dâ Feira/BA. ^

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS \ \QU VALOR 
TOTAL (R$)

ANT VALOR 
UNITÁRIO (R$)Item DIÁRIAS\\

Locação com montagem e desmòntagem 
de toldo com estnítura^Çm^alumíniOjydS^ 
(três) metros de largura x*03 (três) metros^ 
de comprimento; cotiertura^mJona-emT 
excelentes 'condições na^ cor Branca^ 
canaletas paracontênção de chuvaem lona' 
naco/brànca \ \

\
DlARIA 3001

Locação^comvmontagem'''eldesmontagdm 
de tolâo Com estruturarem alumínioSo^ 
(quatro)''métro^,devlargurà\v04>^quatro). 
metros de comprimento; cobenuraem lona 

■:em excelentesVcondiçõeSxJ13 corMjrànca;
•canãletas parà\contençâò .dech uva em lona 
macor. branca. V \ \ \

)
300DLARIA

•X

'Locação com montagem e desmòntagem 
deMoido com^estrutura em alumínio, 05 
(cinco) "metros de'largura x 05 (cinco) 
metros'de^omprimento; cobertura em lona 
em excelentesHcondições na cor branca; 
canaletas paracontênção de chuva em lona 
na cor branca 

3003 DlARIA

Locação com montagem e desmòntagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 08 (oito) metros de largura x 
08 (oito) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

30DlARIA4
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ANEXO VI
Inserir Papel Timbrado da Empresa

PROPOSTA DE PREÇOS 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 005/2021

TIPO: MENOR PRECO GLOBAL

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.
ATT do Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na lòcàção de estrutura 
necessária com montagem e desmontagemKpara os Eventos futuros do Município 
Conceição da Feira/BA. \\ ^

s,\
\QU 

DIÁRIAS
VALOR 

TOTAL (R$)
VALOR 

UNITÁRIO (R$)
ANTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSItem

\\ \ \
Locação com montagem e desmòntagem 
de toldo com estnJÍura>mvalumínio,\03'- 
(três) metros de largura x-I)3__(três)jTietros_ 
de comprimento; cob^ertura/em^lonà^err^ 
excelentes 'condições na cor drancaj^ 
canaletas para contenção de'chuva em lona' 
na co/branca \ \ X

1 lARIA

Locaçãcneomvmontagem^é^desmontagèm 
de toldo com estrutura 'em alumíniò^OÍ' v 
(quatro)''mètro^vde''larguravxvÔ4s(quatro),' 
metros de comprimento; cobertura em lona 
em excelentes^condiçõesma conbranca; 
-canaletasparaçontençãò de^chuvaem lona 
'naborbfanca.\ \ /

DI ARI A 300

‘Locação com môntâgem e desmòntagem 
devtoido conT'estrutura em alumínio, 05

"N V '>v i(cinco) metros de largura x 05 (cinco) 
metros'de^comprimento; cobertura em lona 
em excelentes)condições na cor branca; 
canaletas paracontenção de chuva em lona 
na cor branca

3 300DI ARI A

Locação com montagem e desmòntagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 08 (oito) metros de largura x 
08 (oito) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

304 DIARIA
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Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 10 (dez) metros de largura x 
10 (dez) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

30DIARIA5

Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 12 (doze) metros de largura 
x 12 (doze) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

30DIARIA6

Total

Valor por extenso:

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta)vdiaC a contar^da data de 
abertura da licitação. 0//N\^\^

Declaramos que temos pleno conhecimento de tbdosNosaspectosxrel^dvos à licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais, nossa plena concòrdância com-a^çondiçõesconstantes no presente Edital 
e seus anexos e que nos preços propostbs estão inclusos todos os tributos e demais despesas 
incidentes sobre a locação dos produtos, objetoMeste editalX \

dèx\ \\ 1 \

V

de 2021., em_
RÁZAO SOClAL_y )

v VeNRj V_y
NOME'DO REPRESENTANTE LEGAL 
\\ E^ASSIÍIATURA

)
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Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 10 (dez) metros de largura x 
10 (dez) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

5 DIARIA 30

Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 12 (doze) metros de largura 
x 12 (doze) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona ná cor branca

6 DIARIA 30

Total

Valor por extenso: s\ V\

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta/diaC a'cSntar'da data de 
abertura da licitação. '>s'/

Declaramos que temos pleno conhecimento de tbdos.os aspectosjelativos a licitação em pauta.
Vv Vv '

Declaramos, ainda mais, nossa plena concbrdância com^aXondições constantes no presente Edital
propostos estão inclusos todos os tributos e demais despesas 

bjetoMeste editalN^

RAZÃO SOCIAL^/ /
NO&E'DO REPRESENTANTE LEGAL 

\X l^ASSI^ATÜRA

V

e seus anexos e que nos preços _ 
incidentes sobre a locação dos proâutbSj o

dè\\ de 2021., em_
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ANEXO VII - MODELO MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°____ Mil
Processo Administrativo n° 137/2021

CARTA CONVITE N°005/2021

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste 
ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o SrMJÇAO PEDRO LABRIOLA 
CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 sob n°. eJRG s<}%^l|t)3577269, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresallr . inscrita no
CNPJ/MF sob n°. , estabelecidcflUT ^y^^avés do
seu representante legal o Sr(a).___________________ _______________________
CPF: n°___________ , aqui denominada simplesmente'CONTRATADAf celebram o presente
CONTRATO, mediante Processo Administration0.137/202%da Carta Convite n°. 005/2021 
e as Cláusulas seguintes: Nilk

V ^I - Este contrato é regido pelaRei 8.666/93^ qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos onrissos e de^r d— surge durante a sua execução;

CLAUSULA ligbo,;Obietivomv

1.1 A Prefeitura, pelo|presenfôfihstrumento>a^tratual, tendo em vista o resultado do processo 
licitatório de Carta Con^eji0. 00|)202l7cuj^®|to é da escolha da proposta mais vantajosa, 
Tipo Menor Preé||plobIÍ]fde acordo com as especificações no anexo I do Edital.
Constitui objeto^cl^presente^contratoM^ontratação de Empresa para prestar serviços na 
locação de estrut^^hece^^ria comTmontagem e desmontagem, para os Eventos 
futuros do Municipio^Concelção^da Feira/BA, conforme especificações constantes na 
PlaniüiafOrcamentánk - aneko I do^Etiital Carta Convite n° 005/2021.

PREÂMBULO:

CLÁusuüwnfc e Execução e Prazo da Validade

2.1 Os serviços oralcontratados serão executados sob o regime de empreitada por preço global, 
no prazo contados de^ / /2021 à / /2021. podendo ser emitido Termo Aditivo de
Prorrogação conformei) Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA III - Do Preço, Pagamento e Reajustamento.
Pelos serviços especificados na cláusula I, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância total estimada em R$
(TRINTA) dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal e liberação dos recursos diretamente 
à CONTRATADA na Tesouraria da CONTRATANTE, após liquidação do valor parcial ou total 
e/ou logo após a prestação de serviço, conforme Contrato.

CLÁUSULA IV - DAS RESPONSABILIDADES

em até 30

4.1 DO CONTRATADO
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4.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira com todo 
zelo, diligência e honestidade, observando a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais.

4.2 - Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos serviços 
ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em caso de culpa ou dolo.

4.3 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas decorrentes de 
imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os ocasionados por força 
maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa 
administrativa;

Ptddas's4.4 - Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE'tddas as jnformações relativas 
ao andamento dos serviços ora contratados;

4.5- As orientações dadas pela CONTRATADA dev/erão ser seguiaasypelíícONTRATANTE, 
eximindo a primeira das consequências da não obsep/âli^iá^dô seu cumpYÍménto.
4.6 - A CONTRATADA arcará com todas as despesas dedèsíocamento^sladia e alimentação 

do pessoal da CONTRATADA, quando necessárioTòr. X)

CLÁUSULA V - DOS DEVERES DO CO^TRATANTeXv \^>
5.1 - Obriga-se a CONTRATANT^Esa fornecer à CONTRATADA as informações que se façam 
necessários ao bom desempenho-xâòs serviçbs ora contratádos, em tempo hábil, nenhuma 
responsabilidade cabendo à segundavacaso recebidos intempèstivamente;

O

CLAUSULA VI - Do Crédito OrçamenTário^.
As/dès pesas^de corrbr^s^deste^c _ 

seguintes dotaçõesboorçamèhto vigenfe^de 2021:
onirato, no que couber, correrão à conta das

) Poder: 2 - Poder Executivo^
Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA
Secretaria: 48000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIN
Unidade: 48000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIN
2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SEFIN
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 00

X7

CLÁUSULA VII - Da Fiscalização
A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através do 
responsável, designado com poderes para: recusar os serviços que não tenham sido executados 
de acordo com as condições especificadas neste Contrato;

CLÁUSULA VIII - Das Penalidades
a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no contrato 

sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93i garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo.
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b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração 
Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração.

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos:

i. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação;

ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do serviço não realizado;

iii. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo.

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. ,

e. O valor da multas será, obrigatoriameríte, deduzido do pagamento do objeto
fornecido com atraso, ou de outroé créditos, relativo ao mesmo contrato, 
eventualmente existente. / 7

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da reèponsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas

CLÁUSULA IX - Da Rescisão
O presente contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, por ambas as partes 

independentes de interpelação judicial nos seguintes casos:
a) - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por culpa de 

uma das partes quando nptlficadp por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo 
de 05 (cinco) dias;

r
b) - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a 

terceiros, sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

c) - Falência, liquidação judiciàl ou extrajudicial, concordata requerida, 
homologada ou decretada de qualquer uma das partes;

d) -Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

\ W \ \ \

y

e) - Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, Art. 78, inciso XV;

f) -Oé casos fortuitos e/ou força maior, serão excludentes das responsabilidades
da CONTRATADA e da CONTRATANTE.
CLÁUSULA X- Da Legislação Aplicável

Aplicam-se ao presente contrato tudo o quanto dispõe a Lei n°. 8.666/93, alterada 
pela Lei n°. 8.883/94, sendo adequado ao uso das situações omissas neste termo, aquilo que 
determinar a melhor doutrina e as jurisprudências aplicáveis aos casos.

CLÁUSULA XI - Do Foro
Fica eleito o foro da sede da CONTRATANTE, Município de Conceição da Feira, 

para dirimir qualquer questão na execução do presente contrato;
As partes contratantes obrigam-se por sí e por seus sucessores, a qualquer título 

cumprir o presente contrato.
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E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com 
as testemunhas abaixo a tudo presente, para que produza os efeitos legais.

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, de 2021.de

MUNICÍPIO de conceição da feira 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito
CONTRATANTE

v.

CNPJ. mCONTRATADAS^

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG

Nome:
CPF/RG
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-:è
Parecer n.__ /2Q21
Processo Administrativo n. 0137/2021 
Cqnvite n. 005/2021

Ementa: Contratação de empresa para prestar 
serviços na locação de estrutura necessária 
com montagem e desmontagem, para eventos 
futuros do Município de Conceição da Feira/BA. 
Convite. Art. 22, III da Lei 8.666/93.

i. Relatório

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, 
nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica 
preliminar da legalidade do Processo de Licitação, na modalidade Carta Convite, do tipo 
menor preço, objetivando a Contratação de empresa para prestar serviços na locação de 
estrutura necessária com montagem e desmontagem, para eventos futuras do Município de 
Conceição da Feira/BA.

Desta feita, consta nos autos, Minuta do Edital de Licitação, Termo de 
Referência, modelo de todas as declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, além de 
despacho especificando a dotação orçamentária e reservando os recursos previstos, 
requerimento de atuação do processo, dentre outros documentos de praxe.

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do Edital e contrato da
Carta Convite.

É o breve relatório.

H. Fundamentação

Inicialmente, cumpre destacar que compete a ess.a procuradoria, única e 
exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a 
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo 
hipóteses teratológicas.

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no 
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham 
sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

4)
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Finalmente, é nosso dever saiíentar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 
fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração.

Feitas as considerações acima, impende salientar que a licitação é um 
procedimento obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quanto 
pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI da Constituição 
Federal. Para regulamentar o dispositivo constitucional foi editada a Lei n. 8.666/93 que 
dispõe sobre as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades, procedimentos 
licitatórios e contratos administrativos.

Depreende-se dos autos que esta Prefeitura Municipal pretende contratar, 
mediante a modalidade de Convite do tipo Menor Preço, empresa para locação de estrutura 
necessária (toldos) com montagem e desmontagem para atender os eventos a serem 
realizados pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA.

Inicialmente, há que se analisar se a licitação poderá ou não ser efetuada pela 
modalidade escolhida, a saber, o Convite. Tal modalidade de licitação encontra-se disciplinada 
pela Lei n^ 8.666/93 nos seguintes termos:

Art. 22. São modalidades de licitação:

(...)

Ill - convite;

(...)

§ 3° Convite é a modalidade de licitação entre 
interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número 
mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual 
afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na 
correspondente especialidade que manifestarem seu 
interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas.

(...)

§6° Na hipótese do §3° deste artigo, existindo na praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo 
convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado,

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
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enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações.
§ 7° Quando, por limitações do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 
número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas 
no processo, sob pena de repetição do convite.

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:
II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior:
a) a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(...)

§ 52 É vedada a utilização da modalidade "convite" ou 
"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de 
uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam 
ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que 
o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 
de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza 
específica que possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa daquela do executor da 
obra ou serviço.

Outrossim, no dia 18 de Junho de 2018, fora expedido Decreto Federal n9. 
9.412/2018, que trata da atualização dos valores das modalidades de licitação. Assim, 
vejamos:

Art. I9 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput 
do art. 23 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam 
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais);

Tendo em vista que o preço estimado no Convite em apreço é de R$ 161.300,00 
(cento e sessenta e um mil e trezentos reais), verificou-se adequada a modalidade adotada.

Como pressuposto desta modalidade, temos que para a sua validade será 
necessário haver pelo menos três convidados para o certame.
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O alerta que se faz com relação a essa escolha é que ela deverá ser efetuada 
visando sempre ao princípio da supremacia do interesse público e não de interesses 
individuais, sob pena de se caracterizar um desvio de finalidade.

Quanto a Justificativa da necessidade da contratação, no que tange aos seus 
aspectos jurídicos-formais, é considerada como atendida essa exigência normativa, pois a 
mesma consta nos autos, entretanto, ressaltamos, que como trata-se de ato atribuído à 
autoridade competente, deveria o mesmo expor melhor os benefícios do objeto desta 
contratação.

O artigo 22, § 39, da Lei n° 8.666/93, estabelece que a unidade administrativa deve 
convidar, no número mínimo, três possíveis interessados para contratar o Poder Público. O 
mesmo diploma legal, determina que compete à unidade administrativa afixar, em local 
apropriado, cópia do instrumento convocatório.

O local apropriado não é estabelecido pela doutrina. Nesta feita, tendo em vista o 
princípio da transparência e da impessoalidade em que pese ser convite, recomendamos que 
o aviso de licitação seja publicado no diário oficial do município e no quadro do próprio desta 
Prefeitura, exposto ao público.

Quanto ao Termo de referência, visualizamos que o mesmo fora juntado aos 
autos. Entretanto, como trata-se de documentos técnicos, este corpo jurídico se abstém de 
analisar em virtude de não possuir competência para tal análise.

Quanto aos requisitos formais, da minuta de Edital e seus anexos, vejamos o que 
dispõe o art. 40 da Lei 8.666/93.

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou 
retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 
desta Lei, para execução do contrato e para entrega do 
objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV-locai onde poderá ser examinado e adquirido o 
projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da 
publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 
examinado e adquirido;
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VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX- condições equivalentes de pagamento entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 
licitações internacionais;
X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 12 e 22 do art. 48; 
pela Lei n2 9.648, de 1998)
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela; 
de 1994)
XII - (Vetado), 
de 1994)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 
para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; 
pela Lei n2 8.883, de 1994)
b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento 
de cada parcela até a data do efetivo

(Redação dada pela Lei n9 8.883,

(Redação dada

(Redação dada pela Lei n9 8.883,

(Redação dada pela Lei n9 8.883,

(Redação dada

pagamento; 
de 1994)
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d) compensações financeiras e penalizações, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos 
nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da 
licitação.
§ Io O original do edital deverá ser datado, rubricado 
em todas as folhas e assinado pela autoridade que o 
expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua 
divulgação e fornecimento aos interessados.
§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas 
partes, desenhos, especificações e outros 
complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários;
8.883, de 1994)
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a

(Redação dada pela Lei n^

Administração e o licitante vencedor;
IV-as especificações complementares e as normas de 
execução pertinentes à licitação.
§ 3o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se 
como adimplemento da obrigação contratual a 
prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do 
bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro 
evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a 
emissão de documento de cobrança.
§ 4o Nas compras para entrega imediata, assim 
entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias 
da data prevista para apresentação da proposta, 
poderão ser dispensadas:
8.883, de 1994)
I - o disposto no inciso XI deste artigo; 
pela Lei n2 8.883, de 1994)
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" 
do inciso XIV deste artigo, correspondente ao período 
compreendido entre as datas do adimplemento e a 
prevista para o pagamento, desde que não superior a 
quinze dias.

(Incluído pela Lei n5

(Incluído

(Incluído pela Lei n^ 8.883, de 1994) 
59 A Administração Pública poderá, nos 

editais de licitação para a contratação de serviços, exigir d 
a contratada que um percentual mínimo de sua mão de

§
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obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, 
com a finalidade de ressocialização do reeducando, 

na forma estabelecida em 
regulamento.
2017)

(Incluído pela Lei n2 13.500, de

O presente edital coaduna ainda com os princípios da administração pública, 
resguardando o interesse público, as prerrogativas da administração e a igualdade de 
condições entre os licitantes.

Ademais, visualizamos que os critérios de julgamento são objetivos e as condições 
de participação na licitação são adstritas aos limites legais. Todavia, não constam na presente 
minuta: as sanções para casos de inadimplemento contratual, os critérios de reajuste, as 
condições de recebimento do objeto e, por fim, prazo e condições para assinatura do 
contrato.

No que diz respeito a análise da minuta do contrato verifica-se que houve a 
observância de preceitos legais, menos aos critérios de reajustamento de preços que não 
consta na presente minuta.

Por fim, sobreleva esclarecer que as características, especificações e quantitativos 
contidos no procedimento licitatório são de inteira responsabilidade da Autoridade 
Solicitante. Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 
documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 
pertinência das condições negociais que se apresentarem.

Ill - Conclusão

Diante do exposto, não há dúvidas que a contratação dos serviços poderá ser 
feita através de Licitação, modalidade Convite, nos termos do art. 22, III da Lei 86666/93. 
Ademais, orientamos da necessidade de publicação do aviso do certame no átrio oficial 
eletrônico.

Ex positis, após a devida correção, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste 
parecer delineados, opinamos pela continuidade do certame licitatório, sob o aspecto da 
legalidade.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Conceição da Feira- BA, T2 de Maio de 2021.

Patrícia Card^so^ilva de Souza 
Procuradora Municipal
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PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

O Exmo. Senhor Prefeito encaminha o presente processo referente à
Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária 

com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição 

da Feira/BA, com valor total estimado em R$ R$161.300,00 (cento e sessenta e um mil 

e trezentos reais).

Diante do objeto do contrato, a Lei Federal 8.666/93 estabelece em seu 

artigo 23, inciso II, alínea “a”, a possibilidade de contratações de serviços e compras 

que não ultrapassem o valor de R$176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), 

contudo esse valor foi alterado para 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) à partir 

de julho de 2018. O exame do processo pela assessoria jurídico apresentou opinativo 

pela possibilidade de realização da licitação na modalidade carta convite. Por tudo 

isso, analisamos o referido pedido de Licitação, na modalidade Carta Convite, o qual 

concordamos com os argumentos do mesmo.

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, 13 de maio de 2021.
í

A Comissão:

Nãisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente

Claudiana Serra da Silva 
Membro

Roseane Guedes Vasconcelos Silva 
Membro
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DECRETO N° 185 DE 01 DE ABRIL DE 2021

"Nomeia Comissão Permanente de Licitação 
-CPL, da Prefeitura Municipal de Conceíçãoda 
Feira, Bahia, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legaise em conformidade com as leis vigentes no País.

DECRETA:

Art. ia - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da Prefeitura Municipal 
deConceição da Feira, Bahia, que será composta dos servidores municipais seguintes:

Presidente: NAISA CERQUEIRA PINHEIRO

Secretário: ROSEANE GUEDES VASCONCELOS

SILVA

Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA

Membro Suplente: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA

Art. 2s - Caberá a Comissão Permanente de Licitação a execução dos procedimentos referidos no 
artigoSl da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Art. 32 - Na ausência ou impedimento de qualquer dos membros da Comissão referida no artigo Io 
desteDecreto, estes serão substituídos na forma, a saber:

a) 0 Presidente será substituído pelo Secretário;

b) O Secretário será substituído por um dos membros.

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento em conjunto do Presidente e Secretário as 
licitaçõesprogramadas para a data da ocorrência serão reprogramadas, na forma da Lei.

Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se e publique-se.

Conceição da Feira (BA), 01 de abril de 2021.

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito
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CARTA CONVITE N°. 005/2021

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, toma público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade CARTA CONVITE 
N° 005/2021, no dia 21 de maio de 2021. às 09h00. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: 
Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e 
desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA. O Edital e seus anexos 
poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, ou através do site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br no período de 14/05 a 20/05//2021, das 
08h00 às 12h00. CPL, 13 de maio de 2021. - Naisa Cerqueira Pinheiro - Presidente da CPL._____
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EDITAL
CARTA CONVITE N°. 005/2021

REGENCIA LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço 
MODALIDADE: Carta Convite 
REGIME DE EXECUÇÃO: Preço Unitário - Valor Global.
PUBLICAÇÃO: Publicado e Afixado no mural da Prefeitura e órgãos Municipais ao interesse do 
público, no site da Prefeitura Municipal através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br.,
INICIO ACOLHIMENTO PROPOSTAS/DOCUMENTOS HABILITAÇÃO: (14/05/2021) 
HORÁRIO: Das 08h00 as 12h00, de 2a a 6a (Exceto Feriados e/ou Ponto Facultativo).
ULTIMO DIA DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS/DOC. HABILITAÇÃO: (21/05/2021) até 
as 09h00.
ENTREGA DA CÓPIA DO EDITAL: De 14/05 A 20/05/2021 até as 12h00, cópia grátis.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, Sala da Comissão de Licitação, Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro.

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, doravante denominada ÓRGÃO 
LICITANTE, convida V. Sa.através do Edital Carta Convite n°.005/2021, publicado e afixado no 
Mural desta Prefeitura, no site da Prefeitura Municipal através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br., e torna público por meio de sua 
Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto Municipal N°. 185/2021 de 01 de 
abril de 2021, que serão recebidas as propostas em envelopes lacrados, a fim de participar da 
presente licitação na Modalidade Carta Convite, de acordo com as normas da Lei n°. 8.666/93 
e alterações posteriores e as condições desta licitação, a realizar-se no local supra indicado.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, que 
dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços (1 e 2) 
respectivamente serão recebidos separadamente lacrados e indevassáveis, na sessão pública 
de processamento, no endereço acima mencionado, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame.'M
As propostas deverão chegar ao endereço indicado abaixo até as 09h00 do dia 21 de maio de 
2021 e serão abertas na presença dos representantes dos Licitantes que desejarem assistir 
pessoalmente no endereço dia e horário indicados abaixo, não sendo permitidas propostas 
eletrônicas, e aquelas apresentadas fora do prazo serão rejeitadas.

A sessão de processamento de Abertura das Propostas de Preços será realizada na Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, iniciando- 
se às 09h00 do dia 21 de maio de 2021. e será conduzida pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL.

CLÁUSULA 01 - DO OBJETO
Este procedimento licitatório visa à escolha da proposta mais vantajosa Contratação de 
Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem 
e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, 
conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I deste Edital.
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1.1 Esta Carta Convite é aberta a quaisquer pessoas Jurídicas, convidadas através deste 
instrumento convocatório ou que, sendo inscritas no Cadastro de Fornecedores do ÓRGÃO 
LICITANTE, manifestem interesse em participar com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência à apresentação dos documentos de habilitação e propostas.
1.2 O prazo máximo para execução do contrato, a ser celebrado será de até 31/12/2021 a contar 
da data da assinatura do contrato, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no Inciso 
II do art. 140 da Lei Estadual n°. 9.433/2005.
1.3 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de Contrato 
constante do Anexo VII deste instrumento

CLAUSULA 02 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados credenciados, que atenderem a todas 
as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado.
2.2 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, convidadas ou não através deste 
instrumento convocatório, sendo inscritos no Cadastro de fornecedores desta Prefeitura, que 
manifeste interesse em participar com no mínimo 24 horas de antecedência da apresentação 
dos documentos de Habilitação e propostas de preços.

Não poderão participar desta licitação:

a) As pessoas jurídicas de que trata o Art. 9o da Lei 8.666/93;
b) Proponentes impedidos de participar de licitação ou declarados inidôneos por qualquer órgão 

da administração pública Federal, Estadual ou Municipal.
c) Consórcios.

CLÁUSULA 03 - ESCLARECIMENTOS SOBRE O CONVITE

3.1 Os licitantes poderão obter quaisquer esclarecimentos sobre o conteúdo desta Carta Convite 
ou quaisquer outras informações que se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Sala da Comissão de Licitação, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, no horário das 08h00 às 12h00 de 2a a 6a feira, exceto feriados.

/I
4 - CREDENCIAMENTO

4.1 - Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da 
CPL, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame (Contrato 
Social e/ou Alteração vigente), e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.
4.2 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente.
4.3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3.1.Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante.
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4.4. Os documentos referidos no item 4 poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competente ou pelo Presidente da CPL 
(durante a seção Presidente da CPL poderá validar as cópias, desde que seja apresentado o 
original), ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, sendo vetadas cópias em papel térmico 
de fax.

CLÁUSULA 05 - HABILITAÇÃO
5.1 Os documentos relativos à Habilitação deverão ser apresentados em uma única via 
devidamente ordenada, sem rasuras ou emendas, em original ou cópias autenticadas, por 
Tabelião de Notas ou cópia simples acompanhada do original para que possa ser autenticada 
pelo Presidente da CPL, na seqüência a seguir:
5.1.1 Regularidade Jurídica/Fiscal
5.1.1.1 - Contrato Social e as alterações;
5.1.1.2 - Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.1.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
5.1.1.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS;
5.1.1.5 - CRF - Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS);
5.1.1.6 - Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, através da apresentação da 
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de 
início da abertura dos envelopes.

CLÁUSULA 06 - PROPOSTA COMERCIAL
6.0 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa.
6.1 O período de validade da proposta é de no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua abertura, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior e será contada a partir da data de entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir- 
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.
6.2 O prazo máximo para inicio da execução, objeto do Edital, será de até 01 (um) dia útil, 
contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, salvo quando, justificada e 
motivadamente, seja estipulado, com aval da Administração, prolongamento desse prazo.
6.2.1 Poderá ser utilizado o Anexo III deste Edital Carta Convite n°. 005/2021, no qual serão 
apostos:
6.2.2 Data da proposta, carimbo e assinatura da empresa.
6.2.3 Ser preenchido Preços Unitário e Total;
6.2.4 Valor Global da Proposta.
6.2.5 Os preços cotados por item, em moeda corrente nacional, descrito em algarismo, apurado 
na data de sua apresentação. Nos preços postados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do Objeto desta licitação, como por exemplo, tributos de 
qualquer natureza, encargos e contribuições sociais, fiscais, diretas e rigorosamente às 
especificações do objeto licitado.
6.1-6 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas próprias páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.

A»

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800



mi
LffiJ PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

CLÁUSULA 07-APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL exigidos neste Edital, 
deverão estar contidos em ENVELOPES distintos e fechados, com as seguintes indicações no 
seu anverso:

ENVELOPE N° KDOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira 
ATT DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.
CARTA CONVITE: 005/2021 
LICITANTE:
CNPJ/CPF:
NÃO ABRIR ANTES DAS 09H00 DO DIA 21/05/2021.

ENVELOPE N°. 2 (PROPOSTA COMERCIAL) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
ATT DA COMISSÃO DE 005/2021 
LICITANTE:
CNPJ/CPF:
NÃO ABRIR ANTES DAS 09h00 DO DIA 21/05/2021.

7.1 A deficiência na apresentação de informações relevantes, ou documentos solicitados poderá 
acarretar a inabilitação ou desclassificação do licitante.

7.1.1 Todos os documentos exigidos no ENVELOPE 1, deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração mediante conferência da cópia com o original.

CLÁUSULA 8 - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento poderá ser efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a serviço, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura, vistada pelo responsável pelo Departamento solicitante.

Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os 
mesmos serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado 
para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando- 
se sobre o preço proposto.

8.1

8.2- A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento.

CLÁUSULA 09 - ADJUDICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO, HOMOLOGAÇÃO E 
CONYRATO
9.0 A autoridade competente homologará o resultado da presente licitação e promoverá a 
adjudicação ao licitante vencedor, sem prejuízo do disposto nos artigos 43, parágrafo 5o, e 49 da 
Lei 8.666/93.

9.1 O órgão Licitante afixará no seu quadro de avisos de licitação, o resultado do presente 
Processo Licitatório.

9.2 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do 
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob 
pena de decair do direito à contratação.
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9.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por:

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social 
e sua alteração, ou

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato.

9.4. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo VII deste Edital.

CLÁUSULA 10 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
10.0 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação ocorrerão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento Fiscal do ano de 2021, conforme segue:

Secretaria: 58000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
Unidade: 58001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA

Secretaria: 56002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
Unidade: 56002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
2.032 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS TRADICIONAIS

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

33.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00, 02, 05

CLÁUSULA 111 - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.0 A Prefeitura se reserva o direito de adquirir os produtos discriminados no Anexo I, ou rejeitar 
todos desde que haja conveniências para sua rejeição.
11.1 Integra esta Carta Convite n°. 005/2021.

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Procuração / Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Menores;
ANEXO V - Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 1 
ANEXO VI - Modelo de Proposta; e 
ANEXO VII - Minuta do Contrato.

11.1.2 A Lei 8.666/93 regerá as hipóteses não previstas neste Edital.
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11.1.3 Fica eleito o Fórum da Comarca de Conceição da Feira-BA, para dirimir qualquer duvida 
quanto aos termos deste procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, ainda que 
privilegiado.

Comissão Permanente de Licitação, 13 de maio de 2021.

Naisa CercpeiraPínneiro , 
Presidente CPL
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com 
montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, em 
conformidade com as especificações constantes neste Anexo.

2. DOS SERVIÇOS LICITADOS

2.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas:

QUANT
DIÁRIASDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDItem

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em alumínio, 03 (três) 
metros de largura x 03 (três) metros de comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

DIARIA 3001

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em alumínio, 04 (quatro) 
metros de largura x 04 (quatro) metros de comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca.

DIARIA 3002

Locação com montagem e desmontagem de toldo com estrutura em alumínio, 05 (cinco) 
metros de largura x 05 (cinco) metros de comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona na cor branca

300DIARIA3

30DIARIALocação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com estrutura em 
alumínio, 08 (oito) metros de largura x 08 (oito) metros de comprimento; cobertura em 
lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

4

30Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com estrutura em 
alumínio, 10 (dez) metros de largura x 10 (dez) metros de comprimento; cobertura em 
lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

DIARIA5

30Locação com montagem e desmontagem de cobertura em box truss, com estrutura em 
alumínio, 12 (doze) metros de largura x 12 (doze) metros de comprimento; cobertura em 
lona em excelentes condições na cor branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

DIARIA6

3. JUSTIFICATIVAS

prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os 
Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA.

4- FORMA DE EXECUÇÃO
4.1 Prestação de Serviços de, deverá ser de acordo com o Termo de Referência, sendo que a 
licitante vencedora (contratada) deverá realizar a montagem e desmontagem no local 
indicado.
4.2- A licitante vencedora somente poderá realizar os serviços após assinatura do contrato, 
autorizado pelo Setor responsável.
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4.3 - Para efeito da liquidação de Notas Fiscais, as mesmas deverão vir das Certidões Negativas 
de Débitos.

4.4 - O pagamento à Contratada será mediante faturamento dos serviços efetivamente 
realizados e autorizados pelo Setor responsável.

V-VIGÊNCIA

Os contratos respeitarão a vigência do orçamento fiscal vigente, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

VI- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, no decorrer da execução do contrato, obriga-se:
1- Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
Contratante;
2- Observar as normas legais a que está sujeita para prestação dos serviços e apresentar, 
sempre que solicitado, condições para executá-la;
3- Manter em condições, de modo a poder atender de imediato as solicitações do Setor de 
Compras da Prefeitura.
4- Ressarcir o Município o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação dos serviços, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstância devidamente 
comunicadas à Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.
5- Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de 
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
6- Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;
7- PRESTAR SERVIÇOS de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas.

VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. autorizar a prestação dos serviços após a assinatura do contrato por pessoa autorizada;
2. fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada;
3. dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
4. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitados 
pela CONTRATADA;
5. verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 
consumo real ocorrido;
6. efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato.
Valor total estimado da Licitação R$161.300,00 (cento e sessenta e um mil e trezentos reais) 
com base na medica simples das cotações, pelo Setor de Compras do Município, que procedeu 
à consulta de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos, foi realizado um 
mínimo de três orçamentos de fornecedores diferentes
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- O pagamento será efeito depois de medidos os quantitativos efetivamente realizados, conforme 
solicitados;
2- Nos preços ofertados nas propostas dos licitantes deverão estar inclusas todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, taxas de qualquer natureza e outros que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato;
4- O pagamento deverá ser efetuado através da apresentação de Nota Fiscal Eletrônica da 
contratada, no setor de compras deste Município, acompanhada das Certidões Negativas 
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e do FGTS;

VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

1- A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o recebimento dos serviços, no todo ou 
em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de 
qualidades exigíveis;
2- A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente à 
CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do 
Contrato;
3- A contrata aceita desde já as supressões e/ou aditivos na proporção de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade contatada incialmente;
4- O fornecimento do objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, 
não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado;
5- A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada através do Departamento de 
Compras do município, ou por servidor indicado pela Administração;

Conceição da Feira/Ba, 13 de maio de 2021.

Juliano de Araújo Guerra 
Secretario de Administração e Ordem Pública
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ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO (CREDENCIAMENTO)

PROCURAÇÃO A (nome da empresa) 
sede à _______________________

______________CNPJ n.°
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 

com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos 
poderes para junto ao Município de Conceição da Feira/BA praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de Carta Convite n.° 005/2021, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, assinar em ata e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 
especial.

com

Local, data e assinatura. de de

Assinatura do Licitante Reconhecer firma (s).

Obs.: Este Documento deverá estar fora dos envelopes de Proposta e Habilitação, no momento 
do Credenciamento.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da empresa), com sede na
____ (endereço completo), inscrita no CNPJ n°
__ , vem, por intermédio de seu representante
_____ , portador(a) da Carteira de Identidade n°
___________, declara que cumpre plenamente

legal o(a) Sr (a)
_______________ e do CPF n°
os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Carta Convite n° 005/2021, do 
Município de Conceição da Feira/BA.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador da licitante)

Observações: 1) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar
assinada pelo representante legal da empresa; e
2) Esta declaração deverá está dentro do envelope da proposta de preço.
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

(nome da empresa).
situada à ____

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).. 
portador(a) da Carteira de Identidade n° _____

A inscrita no
CNPJ n° (endereço completo). por

e do CPF n°
_______________________ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menores de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM () NÃO ().

(local e data)

(representante legal)

Observações: 1) Assinalar com um “X”, se emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz;
2) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e
3) Esta declaração deverá está dentro do envelope de habilitação.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_____________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nô
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.).
Identidade n°.

por
portador(a) da Carteira de 
_, DECLARA, para fins do 

da Carta Convite n° 005/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: (....) MICROEMPRESA, conforme Inciso’ I 
do artigo 3o da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006; (....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

e do CPF n°,

(local e data)

(representante legal)

Observações: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa;
2) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento, fora dos envelopes.

ANEXO VI
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ANEXO VI
Inserir Papel Timbrado da Empresa

PROPOSTA DE PREÇOS 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 005/2021

TIPO: MENOR PRECO GLOBAL

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.
ATT do Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura 
necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município 
Conceição da Feira/BA.

VALOR 
TOTAL (RS)

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

QUANT
DIÁRIASDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDItem

Locação com montagem e desmontagem 
de toldo com estrutura em alumínio, 03 
(três) metros de largura x 03 (três) metros 
de comprimento; cobertura em lona em 
excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona 
nã cor branca

300DIARIA1

Locação com montagem e desmontagem 
de toldo com estrutura em alumínio, 04 
(quatro) metros de largura x 04 (quatro) 
metros de comprimento; cobertura em lona 
em excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca.

DIARIA 3002

Locação com montagem e desmontagem 
de toldo com estrutura em alumínio, 05 
(cinco) metros de largura x 05 (cinco) 
metros de comprimento; cobertura em lona 
em excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

300DIARIA3

Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 08 (oito) metros de largura x 
08 (oito) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

4 DIARIA 30
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Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 10 (dez) metros de largura x 
10 (dez) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

5 Dl ARIA 30

Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 12 (doze) metros de largura 
x 12 (doze) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

6 DIARIA 30

Total

Valor por extenso:

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da licitação.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital 
e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e demais despesas 
incidentes sobre a locação dos produtos, objeto deste edital.

__________ , em_de de 2021.
RAZAO SOCIAL 

CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N0 26 - CENTRO
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ANEXO VII - MODELO MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°____ /2021
Processo Administrativo n° 137/2021

CARTA CONVITE N°005/2021

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste 
ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA 
CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 sob n°. e RG sob n°. 1403577269, doravante

, inscrita no 
através do

designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
, estabelecida _CNPJ/MF sob n°. > ’

, RG: n°
aqui denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO, mediante Processo Administrativo n°. 137/2021 da Carta Convite n°. 005/2021 
e as Cláusulas seguintes:

seu representante legal o Sr(a). 
CPF: n°

e

PREÂMBULO:
I - Este contrato é regido pela Lei 8.666/93, à qual as partes se sujeitam para 

resolução dos casos omissos e de qualquer divergência surgida durante a sua execução;

CLÁUSULA I - Do objetivo

1.1 A Prefeitura, pelo presente instrumento contratual, tendo em vista o resultado do processo 
licitatório de Carta Convite n°. 005/2021, cujo objeto é da escolha da proposta mais vantajosa, 
Tipo Menor Preço Global, de acordo com as especificações no anexo I do Edital.
Constitui objeto do presente contrato: Contratação de Empresa para prestar serviços na 
locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos 
futuros do Município Conceição da Feira/BA, conforme especificações constantes na 
Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 005/2021.

CLÁUSULA II - Do Regime de Execução e Prazo da Validade

2.1 Os serviços ora contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço global, 
no prazo contados de / /2021 à / /2021, podendo ser emitido Termo Aditivo de
Prorrogação conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA III - Do Preço, Pagamento e Reajustamento.
Pelos serviços especificados na cláusula I, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância total estimada em R$
(TRINTA) dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal e liberação dos recursos diretamente 
à CONTRATADA na Tesouraria da CONTRATANTE, após liquidação do valor parcial ou total 
e/ou logo após a prestação de serviço, conforme Contrato.

Paragrafo 1o Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação 
da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
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-A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento.

CLÁUSULA IV - DAS RESPONSABILIDADES

4.1 DO CONTRATADO

4.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira com todo 
zelo, diligência e honestidade, observando a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais.

4.2 - Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos serviços 
ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em caso de culpa ou dolo.

4.3 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas decorrentes de 
imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os ocasionados por força 
maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa 
administrativa;

4.4 - Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE todas as informações relativas 
ao andamento dos serviços ora contratados;

4.5- As orientações dadas pela CONTRATADA deverão ser seguidas pelo CONTRATANTE 
eximindo a primeira das consequências da não observância do seu cumprimento.

4.6 - A CONTRATADA arcará com todas as despesas de deslòcamento, estadia e alimentação 
do pessoal da CONTRATADA, quando necessário for.

CLÁUSULA V- DOS DEVERES DO CONTRATANTE
5.1 - Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA as informações que se façam 
necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma 
responsabilidade cabendo à segunda acaso recebidos intempestivamente;

CLÁUSULA VI - Do Crédito Orçamentário

As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão à conta das 
seguintes dotações do orçamento vigente de 2021:

Poder: 2 - Poder Executivo
Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA
Secretaria: 58000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
Unidade: 58001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA

Secretaria: 56002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
Unidade: 56002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
2.032 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS TRADICIONAIS

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
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2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

33.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00, 02, 05

CLÁUSULA VII - Da Fiscalização
A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através do 
responsável, designado com poderes para: recusar os serviços que não tenham sido executados 
de acordo com as condições especificadas neste Contrato;

CLÁUSULA VIII - Das Penalidades
a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no contrato 

sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo.

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração 
Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração.

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos:

i. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação;

ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do serviço não realizado;

iii. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo.

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato.

e. O valor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, 
eventualmente existente.

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA IX - Da Rescisão
O presente contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, por ambas as partes 

independentes de interpelação judicial nos seguintes casos:
a) - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por culpa de 

uma das partes quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo 
de 05 (cinco) dias;

b) - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a 
terceiros, sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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c) - Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata requerida, 
homologada ou decretada de qualquer uma das partes;

d) -Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

e) - Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, Art. 78, inciso XV;

f) -Os casos fortuitos e/ou força maior, serão excludentes das responsabilidades
da CONTRATADA e da CONTRATANTE.

CLÁUSULA X- Da Legislação Aplicável
Aplicam-se ao presente contrato tudo o quanto dispõe a Lei n°. 8.666/93, alterada 

pela Lei n°. 8.883/94, sendo adequado ao uso das situações omissas neste termo, aquilo que 
determinar a melhor doutrina e as jurisprudências aplicáveis aos casos.

CLÁUSULA XI - Do Foro
Fica eleito o foro da sede da CONTRATANTE, Município de Conceição da Feira, 

para dirimir qualquer questão na execução do presente contrato;
As partes contratantes obrigam-se por sí e por seus sucessores, a qualquer título 

cumprir o presente contrato.
E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com 
as testemunhas abaixo a tudo presente, para que produza os efeitos legais.

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, de de 2021.

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito
CONTRATANTE

CNPJ.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG

Nome:
CPF/RG
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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 005/2021, que acontecerá em Sessão Pública a se 
realizar no dia 21 de maio de 2021, às 09h00. na sala de Reunião da Comissão de 
Licitação, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira - BA, ao tempo em que entrega cópia do 
Edital em referência, para os procedimentos pertinentes.

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura 
necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do 
Município Conceição da Feira/BA, conforme especificações constantes na 
Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 005/2021.

Conceição da Feira/BA, 14 de maio de 2021.

Naisa ^^^imPinheiro 

Presidente da CPL

A
MODERNA PUBLICIDADE E APOIO AD INI S TRA TI VO EIRELI.
CNPJ N° 26.601.747/0001-99
Rua Aurélio Fonseca, n° 150, Terreo- Centro
Governador Mangabeira- BA.
CEP. 44.350-000

RECEBIDO EM / 2021.

r&6.601 7747/0601 -99 !
MODERNA PUBtfClOADE E APOIO 

«©MMÍHSTRATIVO EIRELI - ME
Rua Aurélio Fonseca, n® 150 
Centro-CEP:44.350-000 .

Lra», Governador Mangabeira - BA

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA
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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 005/2021, que acontecerá em Sessão Pública a se 
realizar no dia 21 de maio de 2021, às 09h00. na sala de Reunião da Comissão de 
Licitação, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira - BA, ao tempo em que entrega cópia do 
Edital em referência, para os procedimentos pertinentes.

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura 
necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do 
Município Conceição da Feira/BA, conforme especificações constantes na 
Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 005/2021.

Conceição da Feira/BA, 14 de maio de 2021.

Naisa Clej^Mi^lPmheiro 

Presidente da CPL

A
DIP APEX ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELL 
CNPJ N° 40.718.594/0002-95 
Av. Paulo Souto, s/n- Centro 
Muritiba- BA.
CEP. 44.340-000

RECEBIDO EM / 2021.

mm plQCACOESEm
.827/001-97CGA. 000.1

CNPJstôA.^__ ______
avn. PAura'sotrro. €mpresa 

CENTRO -MURITIBA-8A- 44.34&00Ó

1-05

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA
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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 005/2021, que acontecerá em Sessão Pública a se 
realizar no dia 21 de maio de 2021, às 09h00. na sala de Reunião da Comissão de 
Licitação, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira - BA, ao tempo em que entrega cópia do 
Edital em referência, para os procedimentos pertinentes.

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura 
necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do 
Município Conceição da Feira/BA, conforme especificações constantes na 
Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 005/2021.

Conceição da Feira/BA, 14 de maio de 2021.

Naisa CçpqueiraPinheiro 
Presidente da CPL

A
C. B DE JESUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS ME. 
CNPJ N°. 19.115.287/0001-23 
Rua Lions Clube,s/n, Centro 
Muritiba - BA.
CEP. 44.340-000

RECEBIDO EM fiA / oC / 2021.

\

'10.115.5
««*»$«»

87/OU01 -231 
WSAteCAS.w

ÍHT •af> \T4m» c*"iro - CeàJ^/uàtOOO
---- MURITI <-BA\ )

iS) DA EMPRESAASSINATURA E C
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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 005/2021, que acontecerá em Sessão Pública a se 
realizar no dia 21 de maio de 2021. às 09h00. na sala de Reunião da Comissão de 
Licitação, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira - BA, ao tempo em que entrega cópia do 
Edital em referência, para os procedimentos pertinentes.

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura 
necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do 
Município Conceição da Feira/BA, conforme especificações constantes na 
Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 005/2021.

Conceição da Feira/BA, 14 de maio de 2021.

Naisa>vQêrqueira Pinheiro 
Presidente da CPL

À
SIDNEI RODRIGUES DIAS DOS SANTOS ME. 
CNPJ N° 22.800.295/0001-13 
Rua Domingos Pereira, n° 675- Centro 
Governador Mangabeira- BA.
CEP. 44.350-000

y/4 / V'Cl 2021.RECEBIDO EM

flSrsoo.295/0001 -’Tal
SHüEI RODRiGUES DIAS DOS SANTOS • DE
» Rua Domingos Perafra, n 675 
, - Cantro.CEP: 44.350-000 
1 OgvornaOor Mangabeira - BA |

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA
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Presldftncfo <it Ropúbtieo 
jr Secretaria da Micro e Periuana Ernpreaa 
^Seeretorta de RackmalIZBçSo e SfmplirfeaçAo

Departamento de Reglsln» Empresarial o Integraçto

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO DE tDENTTRCAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE OA SEDE NIRE OA FIUAl (proericher somente so ato referente o fítet)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx29104937160
NOME DO EMPRESÁRIO (aotnptato «om abrevtatures)

JOMAR UMA OA CONCEICAO
NACIONAUDADE ESTADO CtVIl.

SOLTEIROBRASILEIRA
SEXO REGIME DE BENS («O CSftio)

MASCULINO
PILHO DE (paí) (mfte)

IJOCEUNA UMA DA CONCEICAOCLOVIS RIBEIRO DA CONCEIÇÃO
NASCfOO EM (data do naadmonto) Ó^fto emissor

Issp
OENTIDAOE rtDmero UP CPF (nCmeto) 

226.459.185-49Iba19/7/1962 0137073887
EMANCIPADO POR (forma do omandpeçâo • «omento em caso de menor)

xx3ooooooooooqoooooooooooooooooooooooooooo(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)ooooooooooooooooooooooooooooooooooo{
OOMtetUAOO NA (LOGRADOURO >n».ev> etc) NÚMERO

RUA OOCAQUENPE 15
COMPLEMENTO CÓOIOO GO «UMCtoD --------SAIRRO/DtSTRITO

CENTRO
CEP

44300000
MUMtdPlO

CACHOEIRA
UF

Iba
Declaro, sob as penas da lei. Inclusive que sSo verídicas todas as InformaçOes prestadas neste Instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal. nSo estar Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresário e requer A Junta Comercial do Estado da Bahia. O CÔOtGOOOATO DESCRIÇÃO DO ATO CCOIOO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

ALTERAÇÃO002 021 Alteração da Dados (Exceto Nome Empresarial)
COOOO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO COOtOOOO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
NOME EMPRESARIAL

JOMAR LIMA DA CONCEICAO
NÚMERO

15 ZZ

LOGRADOURO (rua. ev.etc.)

R DO CAQUENDE
ctionoooMMcmoCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 44300000
MUNICtPIO PAJS CORREIO ELETRÔNICO (oNna»)UP

CACHOEIRA BA BRASIL mascarBntTasv@bol.com.br
VALOR OO CAPITAL • RS VALOR DO CAPITAL (pof ontomo)

35.000.00 TRINTA E CINCO MIL REAIS
CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO 00 OBJETO

ICO DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO OE EVENTOS SERVIÇOS DE FILMAGEM DE 
EVENTOS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS EVENTO CULTURAL 
MUSICAL EVENTO CULTURAL DE DANÇAS,ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES,ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO,EDIÇÃO DE LIVROS.ATIVIDADES OE 
PUBLICIDADE.PRODUCÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS.SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES • BUFÊ,ALUGUEL OE MÃQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.ATIVIDADES DE MUSEUS E OE 

ÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS E ATRAÇOES.RESTAURAÇÃO E 
AÇÃO OE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS.MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURAS TEMPORÃRIAS,FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM 
CIA OE MADEIRA

SERVI(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8230001

Atividades Socundárias

EXPLORA 
CONSERV, 
ANDAIMES E 
PREDOMINAN

3101200
4399102
5620102
5811500
7319099
7420004
7490199
7739003
7739099
9001902

RZrONHECIMEKlj
NO VERÍ firmK.

DATA OE INICIO OAS ATIVIDADES
/ü/jfe/aois

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
19513071000116

USO DADUNTA GOME
kíNlft£«nt«tor

ti

OA FIRMA PEIO CMPRESARtO (OU i ontofQéreftfe)

52^A^pWÁTURA OO EMPRES.

PARÁúsbEXCLusrvòoA'JWX'i!^/^ IfigFv-í.'

'data da assinatura

/ Jí2—cCi22/11/2019
; I -• '

AUTENTtCAÇAODEFERIDO
PUBUOUE-se € ARQUTVE-SE

i/
Requerimanto Eletrônico: 61900001331573 Página 1 de 2

Certifico o Registro sob o n° 97928010 em 05/12/2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR UMA DA CONCEICAO NIRE 29104937160 

BBMtPEZgât Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
rdP W» CS Há Chanceia 142957228709431
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Presidèticln <Ut R«púbUee 
% Secretaria da Micro e Pequena Emprees 
I^Seeretarta de RacionaliZBÇfio e SlmpUncaçfto

Departamento de Registro Empresarial e Integraçio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO DE tDENTÍROÇAO 00 REGISTRO OE EMPRESA • NIRE OA SHOE WIRE OA FtUAL (preencher somento «o ato raferento a filai)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx29104937160
NOME DO EMPRESÁRIO (oomptato cem abreviaturas)

JOMAR UMA PA CONCEICAO
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

SOLTEIROBRASILEIRA
SEXO REGIME OE BENS (se casado)

MASCULINO 
FILHO P£ (pai)

CLOVIS RIBEIRO OA CONCEIÇÃO
NASCK30 EM (data de n&sdmonto)

19/7/1962

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
(mfte)

IJOCELINA LIMA DA CONCEICAO
órgão emissor©ENTIDADE nômero UF CPF (número) 

226.459.185-49Issp Iba0137073687
EMANCIPADO POR (forma de emantípeçlo • semente em case de menor)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
OOMICtUADO NA (LOGRADOURO - rua. av. ete) Inúmero

RUA DO CAQUENDE 15
COMPLEMENTO cOqioo oo uuMCtooBAIRRO/D ISTRITO 

CENTRO
CEP <VIW JMV Cet«MM>

44300000
município UF

IbaCACHOEIRA
Declaro, sob as penas da lei. Inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste Instrumento e quanta ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercial do Estado da Bahia.
CÔOtGO DO ATO DESCRIÇÃO OO ATO ceatOOOOEVEKTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

alteraçAo002 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
CâOnODOEVEKTO DESCRIÇÃO OO EVENTO CÚOlOOQOEVBno DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

JOMAR LIMA DA CONCEICAO
NÚMERO

15 ZZ
LOGRADOURO (rua. av. ate.)

R DO CAQUENDE
BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx I CENTRO
MUNICÍPIO

COMPLEMENTO CEP

44300000
paJs CORREIO ELETRÔNICO (e-matt)UF

CACHOEIRA BA BRASIL mascarentiasv@bol.com.br
VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (par antenas)

TRINTA E CINCO MIL REAIS35.000.00
CÔOtGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO

SERVIÇO OE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO OE EVENTOS SERVIÇOS DE FILMAGEM DE 
EVENTOS ASSESSORIA É CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS EVENTO CULTURAL 
MUSICAL EVENTO CULTURAL DE DANÇAS.ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANOAIMES.ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO,EDIÇÃO DE LIVROS,ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE,PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS.SERVIÇ 
ALIMENTAÇAO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ,ALUGUEL DE MAqJi 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.ATIVIDADES 
EXPLORAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS E ATRAÇOES.RES 
CONSERVAÇÃO OE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRtCOS.MONTAGEM E DESMONTAG 
ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS,FABRIC AÇAO DE MOVEIS 
PREDOMINÂNCIA OE MADEIRA

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

6230001

Atividades Secundárias
OS DE 
INAS E 

DE MUSEUS E DE 
TAURAÇAO E 

IEMDE 
COM

3101200
4399102
5620102
5811500
7319099
7420004
7490199
7739003
7739099
9001902

RSrONHECIMEKTÍ 
NO VERÍ firmá.

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJDATA OE INICIO O AS ATIVIDADES
/5«Í2«013

TtUM3TO£MÇMOeSCQC OU P&MJlOE OUTRA l#
19513071000116 NIRE anterior .

ATURA OO EMPRESÁRIODATA 0A ASSINATURA
22/11/2019 ______ _____

"PÁRA ÜSÒEXCLUSfVÒ DÁ JUNTA'!!,? /V
/

1 CÕN»AUTENTICAÇÃODEFERIDO
PUBUOUE-SE E ARQUWE-SE

//
ReQuerfmeoto Eletrônico: 81900001331573 Págtno 1 de 2

Certifico o Registro sob o n° 97928010 em 05/12)2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR LIMA DA CONCEICAO NIRE 29104937160 

JKgCÊSgk Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
W «r «S S» Chancela 142957228709431

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral z(r
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TABEUONATO O IOTAS E PROTESTO CACHOEt 
Rjoo^heco por SEMELHANÇA 0001 1 r t(e> do JOMAR UMA DA 
CONCSICAO (26228)
EiftOl: R$ 2.42 Jbxh: RS ZQB Tolafl l X)
Em ti«temunho < 
vitrdccte.
J.XNlULUe PEREIRA OLIVEIRA • ESQ I /ENTE 
AJTOmZAOA

____ Cichopire 28/11/2010
32 £elc<sX 1772. AB 190816-8

Cíoulte: vwAYt^ô.iu8.bf/«üt©ntici<lt í

)da

[j][i]

;
Certifico o Registro sob o n0 97928010 em 05/12/2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR LIMA DA CONCEICAO NIRE 29104937160 

ÈBBé*[Bgi£ Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICÂCAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
chancela 142957228709431
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2019 
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTIC%c3%82CAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


Presidência da República 
• Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
a Secretaria de RaciomaltiaçSo • Simplittcaç&o 

Departamento de Registro Empresarial e IntegraçSd

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOm
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher «omente se ato referente o fjQal)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx29104937160
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRA SOLTEIRO
SEXO REGIME DE BENS (se casado)

MASCULINO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PILHO DE (pai)

CLOVIS RIBEIRO DA CONCEIÇÃO
(mão)

1JOCELINA UMA DA CONCEtCAO
NASCIDO EM (date de nascimento)

19/7/1962
órgão emissor

Issp
IDENTIDADE número UF CPF (número) 

226.459.185-49Iba0137073887
EMANCIPADO POR (forma da emancipação - ca menta am caso de menor)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxyxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ev, ate) NÚMERO

RUA do caquenoe IS
eúouo OO MUMCPlO 
(imo tf» Jwm» comrUif)COMPLEMENTO BA1RRO/DISTRITO CEP

toonouuuoüuocxxxiOonooooocoonotaxxMotKXX QENTRO 44300000
MUNICÍPIO UF

Ibacachoeira
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as Infortnaçães prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido da exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ALTERAÇÃO002 021
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÔDtCO OO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

JOMAR LIMA DA CONCEICAO
LOGRADOURO (rua, «v, etc.) 
R DO CAQUENOE

NÚMERO

1SZ2
CÓDIGO
(Usotf».

OOWUNiCtPIOCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO ____ 44300000____ ___________

CORREIO ELETRÔNICO (e-mtl!l) 
mascarenhasv@bol.com.br

município PAtS

BRASIL

UF

CACHOEIRA BA
VALOR 00 CAPITAL - Rf VALOR OO CAPITAL (por sxtenw)

35.000,00 TRINTA E CINCO MIL REAIS
CÚDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8230001

Atividades Secundárias

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOOOOÍ

tnacumuAtou
R sooiheco por SEMELHANÇA 0001 1 •
CONCEICAO <28226)
Eme* RS 2.42 Tax* RS 2,68 Total: R 
Em ««tsnrunho (
vordede. ___ _
JANIKLLE PEREIRA OUV6IR A • ESCt ( /ENTE 
AiJTORIZADA
Otcrioeira 29/11/2019 4

1772.AB 190828-1
CansJltec ww«t|59-iuB.br/autBnilclttt

u t «a t Krtutta iO UAUMUfci 
a(9) de JOMAR UMAOA

: )da
9001903
9001906
9102301
9102302
9319101
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

%

3 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NÒ CNPJ
19513071000116

USO OA JUNTA COMERCIALDATA DE INlCIO DAS ATIVIDADES
/''"i?) 2/2013

TRANSFERÊNCIA OG SEDSOU FUALOE OUTRA UF

I------- 1 «-SIM
GOVERKAUENTAL 3 - NÁO

NIRE anterior UF

xxxxxxxx
TURADARRMAPELO EMPRESÁRIO(ouMítfnspres 3mte/gerente)cz

DATA DA ASSINATURA
_________22/11/2019
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA / _ 
DEFERIDO ~~ ^
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

AUTENTICAÇÃO

/(
Requerimento Eletrônico: 81900001331573 Páqin; le

/Certifico o Registro sob o n° 97928010 em 05/12/2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR LIMA DA CONCEICAO NIRE 29104937160 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.bagov.br/AUTENTlCACAOD0CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 142957228709431
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

i
i£ü i
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mailto:mascarenhasv@bol.com.br
http://regin.juceb.bagov.br/AUTENTlCACAOD0CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


JUCEB 195246888
teri» CoOK’tUl Co Co £ah!»

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA JOMAR LIMA DA CONCEICAO
195246888 - 04/12/2019PROTOCOLO
002-ALTERAÇÃOATO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

NIRE 29104937160
CNPJ 19.513.071/0001-16
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2019 IPROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97928010 DE 05/12/2019 DATA1 AUTENTICAÇÃO 05/12/2019^
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 97928010 em 05/12/2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR UMA DA CONCEICAO NIRE 29104937160 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 142957228709431
Esta cópia foi autenticada digítalmente e assinada em 05/12/2019 
por liana Regila M G de Araújo - Secretãria-Geral

05/12/201

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


■* /

míO s r®
li -' "1 S *- --
^ ‘s a

itis;
El*O. ■ t

• :''S dU
Ja «^
lí

.<L
ç 0- 

sl í
■.üií-íJSsSstWíí»?;

•Isíil 5
* a- - 8 o

• ãfe õi*

•jf^ll
, J .jSi'iS! .

u5 .4. > O1!

I u *
cp......u ; _ o

' ac .,«5'CO i O- -Q g

r(3Rí ^jte.coI|f Ç I ã 3
> .tSíaK.

x'



av\a
oana

PRQJF ros • CONSOWiOHíAS • P«ODUC0í:S &?. ÇVPNIOS

CNPJ 19.513.071/0001-16

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE%

A Empresa JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME, inscrita no CNPJ n° 19.513.071/0001- 

16, situada à Rua do Caquende, n° 15ZZ, centro, Cachoeira/BA, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). Jomar Lima da Conceição, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 01370738-87 e do CPF n° 226.549.185-49, DECLARA, para fins do da 

Carta Convite n° 005/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: MICROEMPRESA, conforme 

Inciso’ I do artigo 3o da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006. Declara ainda que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
%

I
Cachoeíra/BA, 21 de maio/dê

^7 es»

JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME 
CNPJ 19.513.071/0001-16 
Jomar Lima da Conceição

I&-D1Ú.U'l/ÜOOi v
JOMAR UMA DA C0NCEICÃ0 -ME

jViaria Joana Eventos
«■»*

Rua do Caquersds, n°1F
centro - Cep • 44.300-000

End



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ ri° 26.601.747/0001-99

ANDERSON BELA DA COJSCEICAO GUMES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/12/1983, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 013.960.365-47, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 03933808037, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA AURÉLIO FONSECA, 150, TERREO, CENTRO, 
GOVERNADOR MANGABEIRA, BA, CEP 44350000, BRASIL.

limiar da empresa de nome MODERNA EUBLUJIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI. 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600159340, com sede Rua Aurélio 
Fonseca, 150, Térreo. Centro Governador Mangabeira, BA, CEP 44350000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 26.601.747/0001-99, delibera e ajusta a presente 
alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 
uNitíUNGi, riiuiviAuniví ut. i-jbsiAS fc t.vtiNtus, StKViÇos DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO, SERVIÇOS 
DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, AGÊNCIAS 
DE PUBLICIDADE, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ivjKivj, v iu/\í>ü& uc t. juü u^umünavau, At^uuuJtiL, DJb jkalcus,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, 
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODÉSIA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS
■»** p»*» V «V* + * k -FH T«* T • k 0-r*T-X TTV-* 4 T--» T-' •*-* T-n r-TT~k ‘W T /-V <»—1V** TT—** M A >—1 -¥^ i *-»» ac, DumvjLrtJSJLiVi'A.o, /\ i i v u^/\jL/rpO juü uni

CNAE FISCAL

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
»■**'■■** st jr\ ^ r*t ri '-4AO-W - jLimmgem u<s icsios c cvouLvjjj
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/03 - aluguel de palcos; coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8219-9/01 - fotocópias
8230-0/01 - serv iços de orgamzação de feuas, cougicsSos, exposições e lestas 
7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião pública 
5911-1/02 - produção de filmes para publicidade 
5914-6/00 - atividades de exibição cinematográfica

Req: 81100000039444 Página 1

Certifico o Registro sob o n° 98046696 em 23/02/2021 
Protocolo 219935475 de 25/01/2021 
Nome da empresa MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI NIRE 29600159340

4^
Kg'
BMt&BSã* Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

*m**»mm9 Chancela 244602606237527
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ n° 26.601.747/0001 -99

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
6204-0/00 - consultoria crn tecnologia cia informação
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia
7311-4/00 - agências de publicidade
9001.9/06 - stividacies cie sonorização o do iluminação

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CRUZ DAS ALMAS - BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO

ANDERSON BELA PA CONCEICÃO GOMES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/12/1983, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF N.° 013.960.365-47, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO N.° 03933808037, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA AURÉLIO FONSECA, 150, TERREO, 
CENTRO, GOVERNADOR MANGABtIKA, BA, UfcH 44300000, BRASIL. I ituiar da empresa 
de nome: MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI. registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da

Bahia, sob NIRE N.° 29600159340, com sede Rua Aurélio Fonseca, 150, Térreo, Centro, 
Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o N* 26.6ü1./47/00ü1-ü9, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecida nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de: MODERNA 
PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Novembro de 2016 e 
seu prazo é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem a sua sede social na Rua Aurélio Fonseca, 150, 
Térreo, Centro, Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, podendo a qualquer tempo 
àbrir outras filiais e sucursais em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ n° 26.601.747/0001-99

CLÁUSULA QUARTA - Os objetos sociais da sociedade são:

gan-jfuu - serviços comomaaos aé escntono e apoib aorninistrativo 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
anaaimes
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8219-9/01 - fotocópias
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião pública 
69TT-1/U2 - produção ae ritmes para puDiicidaáe 
5914-6/00 - atividades de exibição cinematográfica
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet
6319-4/00 - portais, proveaores áe conteúdo e outros serviços de informáção nã internet 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7311-4/00 - agências de publicidade 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisiveis, em relação à sociedade, e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a tefceiroé sern o expiesso cunseiuiiheniu uo^outío sóciu, a qotsin íica 
assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda.

CLÁUSULA SEXTA - No caso da sociedade se resolver em relação a um sócio as suas quotas 
não serão liquidadas, sendo o seu valor considerado pelo montante efetivamente realizado, 
com oase na situação patrimoniai da sociedade, á daia ua iesüiuvãu,' vermuuua ^n lioíançu 
especialmente levantado, devendo os demais sócios suprirem o valor das quotas, 
permanecendo o capital social inalterado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Compete aos sócios decidir sobre os negócios da sociedade devendo 
^ as deliberações serem tomadas por maioria absoluta de votos, correspondente a mais de 

metaüer do capaai um:

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA - Serão competências exclusivas dos sócios as deliberações que tratem: a)
da dpi uvayão úaif UOi utaS úej atifiiirrisíi açüo; L) ua ueSigi íúÇaU ci uoSüiuiçciO uOa ctôniiitiotiaUuic»
e da fixação da sua remuneração; c) da modificação do contrato social, da cisão, da 
incorporação e da fusão da sociedade; d) do pedido de concordata e de autofalência; e) da
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- ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ n° 26.601.747/0001-99

compra, venda ou oneraçao ae oens imóveis ou investimentos oe qualquer natureza; ?) aa 
contratação de empréstimos financeiros; g) da constituição de procuradores; h) da prestação 
de garantia real ou fidejussória.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas do administrador.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A administração da sociedade caberá ao Titular. 
ANDERSON BELA DA CONCEIÇÃO GOMES, ao que compete praticar todos os atos 
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele; movimentar contas correntes bancárias; contratação e 
demissão de pessoal; autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o uso em 
operação de qualquer natureza que seja estranha ao objeto social da Sociedade bem como 
endosso, avai ou uança, assumir obrigações, séja em ravor ae quarqüer dós quotistas ou de 
terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Sociedade poderá designar administrador não sócio, 
devendo a designação ser aprovada por ambos os sócios.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Ao término do exercício social, coincidente com o ano civil, 
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração procedendo â 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
participando todos os sócios dos lucros e das perdas, na mesma proporção das quotas de 
capitai que possuem na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUART A Falecendo ou interditado qualquer sócio as suas quotas não 
serão liquidadas, continuando à sociedade suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. No caso de falecimento o “de cujos” será substituído mediante acordo firmado entre 
os herdeiros e os sócios remanescentes. Se interditado será o interdito representado ou 
assistido por curador nomeado pelo juiz competente.

CLÁUSULA DÉOiWA QÚiNTA — ü administrador déclara sob as penas dá Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou pôr se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

^ temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Fé 
puDJica, ou a propneoaâe.

.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quando houver omissão de normas especificas regentes da 
sociedade empresarial limitada, supletivamente poderão ser aplicadas as 
estabelecidas para as sociedades anônimas.

normas, em vigor,
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ n° 26.601.747/0001-99

4. •

CLÁUSULA DECIDA SÉTüyiA 
mensal, a título de pró-labore dentro do limite estabelecido pela Diretoria observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o Foro de Governador Mangabeira - Bahia, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do contrato 
social da sociedade, desde que não colidam com a presente alteração contratual.

Oo cécicc pcdefSs dc comtin', acordo; fixar uma idii «ada

E estando justos e acertados, assinam o presente instrumento em via única de igual teor e
3v pcra qüc prcdüscícdcc. co sfcitGS-íegciu o vigentes.form

CRUZ DAS ALMAS - BA, 12 de janeiro de 2021.

<?-A rx rU
\KlDERSON BELA DA COI

S>.er-c<ú —L=í===£\
IIÇAOGÇMES v
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M IVÍodénia Publiéidâciee Apoio Adminisirati vo EIRELI - ÍVÍÉ
Rua Aurélio Fonseca, N° 150, Centro
Governador Mangabeirã - Bahia - CEP: 44.350-000
CNPJ: 26 601,747/0001-99
Insc. Municipal: 000,001.763/001-40

ODERNA :

.1 ASSESSORiA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A Empresa MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI, inscrita no 
CNPJ n0 26.601.747/0001-99, situada à Rua Aurélio Fonseca, n° 150, centro, Governador 
Mangabeira/BA, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Anderson Bela da Conceição 
Gomes, portador(a) da Carteira de Identidade n° 86743337 e do CPF n° 013.960.365-47, 
DECLARA, para fins do da Carta Convite n° 005/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: MICROEMPRESA, conforme 
Inciso’ I do artigo 3o da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006. Declara ainda que a empresa está 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

Gov. Mangabeira/BA, 21 de maio de 2021.

Moderna Pubucidadje òÀpomAdmimstrativo EIRELI 
CNKL26.6QL^477000.1-99 

Anderson BelaMa Conceição Gomes

MODERNA
ADMINISTRATIVO eirêu • r

Rub Aurélio Fonseca, n1' IM) 
I Cenfrçj - CEP; 44.350 000 
»'—■«« «pvemador Mangah^:. -) .

O

Rua Aurélio Fonseca, N° 150, Centro - Governador Mangabeira - Bahia - CEP: 44.350-000 
Telefone: 75 - 3312-5230 Email: contato@modemagestao.com.br

mailto:contato@modemagestao.com.br


ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI

Peto presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

VAl .PINEI DOS SANTOS CERQUEIRA> nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
08/01/1972, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 540.652.835-15, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0387780254, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA PAULO SOUTO, S/N, CASA, CENTRO, 
MURITIBA, BA, CEP 44340000, BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico. 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

PO ENOUADRAMENTOl

CLÁUSULA PRIMEIRA, Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

PO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA.
ENTRETENIMENTO E LOCACÔES EIRELI e
ENTRETENIMENTO,

A empresa gira sob o nome empresarial DIPAPEL
nome fantasia DIPAPEL

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA PAULO SOUTO. S/N. 
TERREQ:. CENTRO. MURITIBA. BA. CEP 44,340-000.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objetofs):

PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, 
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, LABORATÓRIOS 
FOTOGRÁFICOS, PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA, PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,
EQUIPAMENTOS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS,
CONDUTOR,
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR,

9001-9/02 - produção musical.
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões.
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação.
9001-9/03 - produção de espetáculos de dança.
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador.
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos 
musicais.
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor.
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos.
7420-0/03 - laboratórios fotográficos.
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente.
5920-1/00 - atividades de gravação de som e de edição de música.
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e seu 
prazo de duração é indeterminado.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

BIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), totalmente subscrito e integral izado. neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular.

CLÁUSULA OITAVA. Â responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integral izado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a VALMNKt 
DOS SANTOS CERQUEIRA. com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexisttndo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administradores) declara(m), sob as penas da lei, 
que não eslá(âo) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por Sei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

BIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIREL5

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI.

BO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de MURITIBA - BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

MURITIBA - BA, 27 de janeiro de 202S.

VALD5NEI DOS SANTOS CERQUBRA
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Dl PAPEL
fNTICTENlMtNIO

Dipapel Entretenimento e Locações Eireii 
Dipapei Entretenimento

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 40.718.594/0002- 
95, situada à Avenida Paulo Souto, s/n, centro, Muritiba/BA, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). Valdinei dos Santos Cerqueira, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0387780254 e do CPF 
n° 540.652.835-15, DECLARA, para fins do da Carta Convite n° 005/2021, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do 
artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Muritiba/BA, 20 de maio de 2021.

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ 22.800.295/0001-13 

Valdinei dos Santos Cerqueira

CNPJ: 40.718.594/0001-95 
Avenida Paulo Souto, sn, Centro - Muritiba/BA
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

VALDINEI DOS SANTOS CEROUEIRA. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
08/01/1972, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 540.652.835-15, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0387780254, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
BA, residente e domiciiiado(a) no(a) AVENIDA PAULO SOUTO, S/N, CASA, CENTRO, 
MURITIBA, BA, CEP 44340000, BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico. 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO!
< N

CLAUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
M1CROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA.
ENTRETENIMENTO E LOCACÕES EIRELI

A empresa gira sob o nome empresarial DIPAPEL
e nome fantasia DIPAPEL

ENTRETENIMENTO.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA PAULO SOUTO. S/N. 
TERREO:. CENTRO. MURITIBA. BA. CEP 44.340-000.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA PIJRACÂO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s):

PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, 
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, LABORATÓRIOS 
FOTOGRÁFICOS, PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA, PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,

Req: 81100000129664 Página 1
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,
EQUIPAMENTOS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR, LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.

ALUGUEL DE MÁQUINAS E

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

9001-9/02 - produção musical.
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões.
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação.
9001-9/03 - produção de espetáculos de dança.
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriõrmente, sem operador.
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 
7733-1/QQ - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos 
musicais.
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor.
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos.
7420-0/03 - laboratórios fotográficos.
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriõrmente.
5920-1/00 - atividades de gravação de som e de edição de música.
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos.

i

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e seu 
prazo de duração é indeterminado.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a VALDINE1 
DOS SANTOS CEROUEIRA. com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistmdo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da tei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de MURIT1BA - BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

MURITIBA - BA, 27 de janeiro de 2021.
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VALDINEI DOS SANTOS CERQUEIRA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.718.594/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2021

NOME EMPRESARIAL
DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCACOES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIPAPEL ENTRETENIMENTO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.19- 0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20- 0-03 - Laboratórios fotográficos
74.20- 0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.29- 2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33- 1-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39- 0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39- 0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19- 1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMEROLOGRADOURO
AV PAULO SOUTO

COMPLEMENTO
TERREOS/N

CEP MUNICÍPIO
MURITIBA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

UF
44.340-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NEI19CERQUEIRA@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(75) 8137-6877

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/02/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/05/2021 às 13:26:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:NEI19CERQUEIRA@OUTLOOK.COM
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.718.594/0001-95 
Certidão n°: 8105070/202T 
Expedição: 08/03/202yas 09:30:04
Validade: 03/09/2021- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ^dipapel entretenimento e locacoes eireli (matriz e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 40.718.594/0001-95, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

'O'

'O INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

l

i

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
í

Sfcs5,;cife5'. :

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.718.594/0001-95 
Certidão n°: 8105070/20^1 
Expedição: 08/03/202y às 09:30:04
Validade: 03/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que 4dipapel entretenimento e locacoes eireli (matriz e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 40.718.594/0001-95, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. ■
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

O

O INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco. Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais, e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. I

dL-"

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

I

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


19/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÍMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.718.594/0001-95
Razão SocialrDiPAPEL entretenimento e locacoes eireu
Endereço: AVENIDA AV PAULO SOUTO 1 TERREO / CENTRO / MURITIBA / BA / 

44340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. /

Validade: 14/04/2021 a 11/08/2021

Certificação Número: 2021041403153229106967

Informação obtida em 19/05/2021 15:09:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


08/03/2021

l MINISTÉRIO DA FAZENDA 
F Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCACOES EIRELI 
CNPJ: 40.718.594/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamepfe com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:32:57 do di^/08/03/2021 <hora e data de Brasilia».
Válida até 04/09/2021. /
Código de controle da certidão: 7AE0.9A5C.6E6B.B67B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://vvww.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/05/2021 15:11

l SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20212032576

razAo social

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCACOES EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

40.718.594/0001-95176.229.782

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar qiíaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/05/2021, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPÉTORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de ] RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


iSf IVJUNJCSPiO DE MURITÍBÂ 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 23/02/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000047/2021 

Emissão: 23/02/2021 

Validade: 24/05/2021

D!PAPEL ENTRETENIMENTO E LOCA COES EIRELI
CG A: 000.002.827/001*97
CNPJ: 40.718.594/0001-95
CNAE: 90.01-9/02
A VN PAULO SOUTO, S/N
EMPRESA
CENTRO
44.340-000 - MURITIBÂ , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINE! QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

isfisascai

'ln>á3«CC-2

Emissor: CARCOSCertidão emitida diretamonte no setor. A assinatura do servidor parfoitamente identificado substitui qualquer outro tipo de validação.

■IlIlillN
LOC A L:00220210000004700001272796



00491383119/05/2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURÍDICA - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 004913831 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/05/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCACOES EIRELI, portador do CNPJ: 40.718.594/0001-95, estabelecida 
na AV. PAULO SOUTO, Muritiba - BA.

O
Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário. Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que versam 
sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública 
Municipal e Estadual.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 19 de maio de 2021.

O

004913831
PEDIDO N°:

CNPJ: 40.718.594/0001-95 
Avenida Paulo Souto, sn. Centro - Muritiba/BA

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


Dl PAPEL
f M r * E ! I N MENTO

Dipapel Entretenimento e Locações Eireli 
Dipapel Entretenimento

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

A Empresa DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
40.718.594/0002-95, situada à Avenida Paulo Souto, s/n, centro, Muritiba/BA, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). Valdinei dos Santos Cerqueira, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

^ 0387780254 e do CPF n° 540.652.835-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 
dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM () NÃO (X).

Muritiba/BA, 20 de maio de 2021.

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ 22.800.295/0001-13 

Valdinei dos Santos Cerqueira

CNPJ: 40.718.594/0001-95 
Avenida Paulo Souto, sn, Centro - Muritiba/BA



Dl PAPEL
fNT«EttN.<MEN

Dipapel Entretenimento e Locações Eireli 
Dipapel Entretenimento

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 40.718.594/0002- 
95, situada à Avenida Paulo Souto, s/n, centro, Muritiba/BA, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). Valdinei dos Santos Cerqueira, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0387780254 e do CPF 

^n° 540.652.835-15, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação 
modalidade Carta Convite n° 005/2021, do Município de Conceição da Feira/BA.

Muritiba/BA, 20 de maio de 2021.

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇOES EIRELI 
CNPJ 22.800.295/0001-13 

Valdinei dos Santos Cerqueira

CNPJ: 40.718.594/0001-95 
Avenida Paulo Souto, sn, Centro - Muritiba/BA



Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de RacionalizaçSo e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e IMegraçto

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO DE tOENTIRCAÇAO DO REGISTRO OE EMPRESA • NIRE DA SEDE N1RE DA FlUAL (preencher somonto eo ato referente a fiSal) •

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx29104937160
NOME DO EMPRESÁRIO (oomptato som abreviaturas)

JOMAR UMA DA CONCEtCAO
NACIOMAUOAOE ESTADO CIVIL 

SOLTEIROBRASILEIRA
REGIME DE BENS (se casado)SEXO

MASCULINO
FILHO DE (pai)

CLOVIS RIBEIRO DA CONCEIÇÃO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
(mie)

IJOCEUNA LIMA DA CONCEIÇÃO
Orpfto emissor

Issp
NASCIDO EM (data do nasdmonto) ©ENTIDADE número UP CPF (número) 

226.459.185-49Iba19/7/1962 0137073687
EMANCIPADO POR (forma de emendpeçéo ♦ somente em case de menor)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NÚMEROOOMICIUADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc) 

RUA DOCAQUENDE 15
COom OOCOMPLEMENTO 6AIRRO/OISTRITO CEP

CENTRO 44300000
MUNICÍPIO UF

IbaCACHOEIRA
Declaro, sob as penas da lei. Inclusive que sSo verídicas todas as fnformaçSes prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.
CÓDIGO DO ATO CCOIOOOO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTODESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)021
CÓOOOtX) EVENTO COOtOOOO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTODESCRIÇÃO OO EVENTO

XXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO
NÚMEROLOGRADOURO (rua. ev. ate.)

15 ZZR DO CAQUENDE
CÔonOOOfcHMCtoO 
(UM «a AM» Cemeicltf)BAIRRO/DtSTRfTO CEPCOMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 44300000
CORREIO ELETRÔNICO (<wna«)PAlS

BRASIL
MUNtdPIO UF

mascarentiasv@bol.com.brCACHOEIRA BA
VALOR OO CAPITAL (por sxtoruo)VALOR OO CAPITAL - RS

TRINTA E CINCO MIL REAIS35.000,00
DESCRIÇÃO DO OBJETOCÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

SERVIÇO DE ORGANIZAÇAO E PRODUÇÃO DE EVENTOS SERVIÇOS DE FILMAGEM DE 
EVENTOS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS EVENTO CULTURAL 
MUSICAL EVENTO CULTURAL DE DANÇAS,ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.ATIVIDAOES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO,EDIÇÃO DE LIVROS,ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE,PRODUÇÃO E PROMOÇÃO OE EVENTOS. ESPORTIVOS,SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ,ALUGUEL DE MAqJi 1 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.ATIVIDADES DE MUSEUS E DE 
EXPLORAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS E ATRAÇOES.RESTAURAÇAO E 
CONSERVAÇÃO OE LUGARES E PRÉDIOS HISTÔRICOS.MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORARIAS.FABRICAÇAO DE MOVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA OE MADEIRA

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8230001

Atividades Secundárias INAS E

3101200
4399102
5620102
5811500
7319099
7420004
7490199
7739003
7739099
9001902

RSrONHECIMEKTÍ
NO VCRS'

firmK.
NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CWPJ 

19513071000116
USO OA^UNTA^O 
DEPENOÇKTE 
AUTOMZACM

DATA OE INICIO OAS ATIVIDADES
/1í3y2013 ÃlN IRE anterior

WUrlilk

OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou

/
|AB«6tÁTURADOEMPRFSARIO'DATA DA ASSINATURA

/ 22/11/2019

PEPARA USO EXCLUSIVO OA jÚNtÃl! 5^ ú: ';i“V": V " • - i - : •
AirtENTtCAÇAODEFERIDO

PU8LI0UE-SE E ARQUTVE-SE

./L
Página 1 de 2Requerimento Eletrônico: 81900001331573

Certifico o Registro sob o n° 97928010 em 05/12/2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR LIMA DA CONCEICAO NIRE 29104937160 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 142957228709431
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB

mailto:mascarentiasv@bol.com.br
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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Hr tabeuonato o iotas e protesto cachoei TA
DES Rxoihocopor SEMELHANÇA 0001 f I a(e) de JOMAR UMA DA 
■ CONt^iCAO (28226) 
j8D E'nol: RS 2.42 T0««: RS 2.68 Total; R: ; X)

6>n n «temunho (
Jjsàl vmdfdo.
¥fm XXNIULLE PEREIRA OUVEIRA * ESO I /ENTE 
(g± A JTORI2ADA 
Bi Cachoeira 28A1/2018
3g €eíc<s> 1772. AB 190816-8
I^E Cxitilte: www.tft>a.4u&br/fiutenticidt ■

)da

■

Certifico o Registro sob o n° 97928010 em 05/12/2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR LIMA DA CONCEICAO NIRE 29104937160 

JUCÊSM& Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
* ** ^',*"** Chancela 142957228709431 '

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

m

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


Prasidéncfa da Rapública 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA-NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente sa ato referents a fltial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx29104937160
NOME DO EMPRESÁRIO (completo cem abreviaturas)

JOMAR UMA DA CONCEÍCAO
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRA SOLTEIRO
SEXO REGIME DE BENS (se casado)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxMASCULINO
FILHO DE (pai)

CLOVIS RIBEIRO DA CONCEIÇÃO

(mão)

IJOCELINA UMA DA CONCEÍCAO
órgão emissor

issp
CPF (número) 
226.459.185-49

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número UF

Iba19/7/1962 0137073887
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NÚMERODOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua. av, etc)

RUA DO CAQUENDE 16
CÚOtOO OO HUMCtno 
(IMo tf» Junta ComevM)BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEPCOMPLEMENTO

44300000
MUNICÍPIO UF

Ibacachoeira
Declaro, sob as penas da lei, Inclusive que sâo verídicas todas as Informações prestadas neste Instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penai, não estar Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 

CÓDIGO DOSVEMTO DESCRIÇÃO do evento

Alteração de Dados (Excato Nome Empresarial)
DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

alteracAo
DESCRIÇÃO DO EVENTO

021002
CÔOtGO DO EVENTOCÓDIGO 00 EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

JOMAR LIMA DA CONCEÍCAO
NÚMEROLOGRADOURO (rut, av, etc.)

IS ZZR OQ CAQUENDE
edatco do uuHtdPtfl 

; (Vao tf» AR* Oomwe*}CEPBAIRRO/DISTRITOCOMPLEMENTO

___ «300000______________
CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx I CENTRO
PAISMUNIdPIO UF

mascarenhasv@bol.com.brBRASILBACACHOEIRA
VALOR DO CAPITAL (por extenso)VALOR DO CAPITAL - RS

TRINTA E CINCO MIL REAIS35.000,00
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8230001

Atividades Secundárias

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1 auclilkiiaiou

RKieihecopOr SEMELHANÇA 0001 t I

CONCEÍCAO (2»26)
EiTiOf RS 142 Taxa: RS 158 Total: R 
Em t**tenujnho <
J,VNiaLE PEREIRA OLIVEIRA - ESO I /ENTE 
AiJTORIZADA
Cacrtoelra 28/11/2019 <
Sek<s): 1772. AB 100828-1

' canejiw vww1tt10.luB.br/autsnlIoliN

1 fcts IO UMJILJfcl *»AUIASe 
â<9) de JOMAR UMA OA

: ) da
9001903
9001906
9102301
9102302
9319101
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxxo

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

19513071000116
USO OA JUNTA COMERCIAL

EiSlO
HUMSFEn£MC1A DG SEDE OU FEJAL OE OBTHA UFDATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

/"'li/) 2/2013 NIRE anterior UF

xxxxxxxx
TURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou^t^repres mte/ge rente)

a

Data da assinatura

_________22/11/2019
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA / 
DEFERIDO ^
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

autenticaçAo

£I
PáginiRequerimento Eletrônico: 81900001331573 Ia

Certifico 0 Registro sob 0 n° 97928010 em 05/12/2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR LIMA DA CONCEÍCAO NIRE 29104937160 _
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOD0CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 142957228709431
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB

mailto:mascarenhasv@bol.com.br
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOD0CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


JUCEB 195246888
Jwb C«aivcul to f «i*t* «4 feta»

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

JOMAR LIMA DA CONCEICAONOME DA EMPRESA
195246888 - 04/12/2019PROTOCOLO
002 - ALTERAÇAOATO
021 - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

NIRE 29104937160 
CNPJ 19.513.071/0001-16
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2019 ^ .
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97928010 DE 05/12/2019 DATA-AUTENTICAÇÃO 05/12/2019^^

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 97928010 em 05/12/2019 
Protocolo 195246888 de 04/12/2019
Nome da empresa JOMAR LIMA DA CONCEICAO NIRE 29104937160 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 142957228709431
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

05/12/201

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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20/11/2020 12:23

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.513.071/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/01/2014

NOME EMPRESARIAL
JOMAR UMA DA CONCEICAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARIA JOANA EVENTOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.11-5-00 - Edição de livros
73.19- 0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20- 0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.39- 0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39- 0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO
15ZZ

COMPLEMENTO********LOGRADOURO
R DO CAQUENDE

MUNICÍPIO
CACHOEIRA

UFBAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
BA44.300-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MASCARENHASV@BOL.COM.BR

TELEFONE
(75) 8279-9738/ (75) 9218-9637

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/01/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnpjreva_Comprovante.asp

mailto:MASCARENHASV@BOL.COM.BR
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnpjreva_Comprovante.asp


Consulta Regularidade do Empregador 19/05/2021 17:34

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: I9.5i3.07i/000i-i6
Razão SocialaoMAR lima da conceçao me
Endereço: rua do caquende iszz / centro / cachoeira / ba / 44300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:20/04/2021 a 17/08/2021

Certificação Número: 2021042002401095357005

Informação obtida em 19/05/2021 17:34:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


I

í ^ i I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
ill SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 19/05/2021 17:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20212035587

RAZÃO SOCIAL

JOMAR LIMA DA CONCEICAO - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

19.513.071/0001-16

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriomnente.

Emitida em 19105/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

http://www.sefaz.ba.gov.br


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOMAR LIMA DA CONCEICAO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.513.071/0001-16 
Certidão ne: 16091845/2021 
Expedição: 19/05/2021,
Validade: 14/11/2021 -y^lSO (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

s 17:26:06

Certificasse que JOMAR LIMA DA CONGE IC AO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o ns 19.513.071/0001-16, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ne 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ne 14'7'0/'2011 do 'Tribunal 'Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

o

© INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


V (5naõ
s Ico isorv ÍP

O
a>

iiH

.S <L ííío 5l
f §
U M 
CJ Ul

1^O
g§ 4 »8 Ô uí »-*â ^ aS § 8

c<r

ss
H«-4

Sü! 2 its
o S á8 ã

a ã í s ías a
í $ í * 3!:
I § g I ^3 % I
S u S • 5 í

ooe
5< 00 íã!fO

f*s9 0
O

!2m

ÍrH
O

4,00,a
í* v

3



20/11/2020 12:23

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
19.513.071/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/01/2014

NOME EMPRESARIAL
JOMAR LIMA DA CONCEICAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARIA JOANA EVENTOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.11-5-00 - Edição de livros
73.19- 0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20- 0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.39- 0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39- 0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO
15ZZ

COMPLEMENTOLOGRADOURO
R DO CAQUENDE

MUNICÍPIO
CACHOEIRA

UFBAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
BA44.300-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MASCARENHASV@BOL.COM.BR

TELEFONE
(75) 8279-9738/ (75) 9218-9637

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/01/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL*»**»*»*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnpjreva_Connprovante.asp

mailto:MASCARENHASV@BOL.COM.BR
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnpjreva_Connprovante.asp


Consulta Regularidade do Empregador 19/05/2021 17:34

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS * CRF

Inscrição: I9.5i3.07i/000i-i6
Razão Socialüomar lima da conceçao me
Endereço: rua do caquende iszz / centro / cachoeira / ba / 44300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:20/04/2021 a 17/08/2021

Certificação Número: 2021042002401095357005

Informação obtida em 19/05/2021 17:34:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 19/05/2021 17:33

SSíi
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20212035587

RAZÃO SOCIAL

JOMAR LIMA DA CONCEICAO - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

19.513.071/0001-16

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/05/202Í, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

http://www.sefaz.ba.gov.br


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOMAR LIMA DA CONCEICAO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.513.071/0001-16 
Certidão nQ: 16091845/2021 
Expedição: 19/05/2021,
Validade: 14/11/2021 -/ISO (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

S 17:26:06

■Ce r 11 f 1C a—se *C{*ue JO M'A'R LIM A DA COUCE XC A^^ -(-M ATRIZ E FILIA IS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 19.513.071/0001-16, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n§ 14'7'0/'2!011 do 'Tribunal 'Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

o INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


I

| MINISTÉRIO DA FAZENDA 
f Secretaria da Receita Federal do Brasil 
■\ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOMAR UMA DA CONCEICAO 
CNPJ: 19.513.071/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente cefn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:34:54 do dia 12/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2021. /
Código de controle da certidão: ADCA.C7EB.14DE.05DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


«s^jgggpb PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA

Divisão de Tributos
Rua Ana Nery - N° CENTRO - CACHOEIRA - BA CEP: 44300-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Certidão de N°228 datada em 15/03/2021

N° Processo:

Certifico que a empresa inscrita neste município sob n° 220200826, consta em nome de (a):

Empresa: JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO - ME 
Fantasia: MARIA JOANA EVENTOS 
C.N.P.J/CPF: 19.513.071/0001-16
Endereço: RUA DO CAQUENDE N° 15ZZ BAIRRO: CENTRO CEP: 44300000 COMPLEMENTO:
N°: 15ZZ
Complemento:
Bairro: CENTRO 
Loteamento:
Quadra:
Lote:

Qcep: 44300000
Solicitante:

Não possui até a presente data qualquer débito levantado junto ao erário.
As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente.

CACHOEIRA - BA, 15/03/2021

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão.

Emitida por :SILVIA LETICIA DA HORA SACRAMENTO

20803.228.20210315.N.40.47559Identificador Web: 
http://www.cachoeira.ba.gov.br

http://www.cachoeira.ba.gov.br


00491424119/05/2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 004914241 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj .tj ba.j us.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/05/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO, portador do CNPJ: 19.513.071/0001-16, estabelecida na Ladeira do 
Caquende, 15ZZ, Centro, CEP: 44300-000, Cachoeira - BA. *******************************************************

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
,esta .data .será .necessária d .emissão de wm flom ^certidão.

Salvador, quarta-feira, 19 de maio de 2021.

004914241
PEDIDO N°:

http://esaj
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CNPJ 19.513.071/0001-16

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME, inscrita no CNPJ n° 19.513.071/0001- 

16, situada à Rua do Caquende, n° 15ZZ, centro, Cachoeira/BA, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). Jomar Lima Conceição, portador(a) da Carteira de 

Identidade ri0 01370738-87 e do CPF n° 226.549.185-49, declara que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Carta 

Convite n° 005/2021, do Município de Conceição da Feira/BA.

Cachoerrá/BA/21 de maio de 2021.

S2 S2 o

MAR LIMA DA CONCEIÇÃO 
CNPJ 19.513.071/0001-16

ima da Conceição
W.

JOMAR LIMA DA C0NCEICÃ0 -ME 

«Mana Joana Eventos
Rua do Caquende, n°1F 

centro - Cep • 44.300-000
End
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CNPJ 19.513.071/0001-16

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

A Empresa JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME, inscrita no CNPJ n° 19.513.071/0001- 

16, situada à Rua do Caquende, n° 15ZZ, centro, Cachoeira/BA, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). Jomar Lima Conceição, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 01370738-87 e do CPF n° '226.549.185-49, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM () 
NÃO (X).

;a/í3A^1 de maio de,
Cachoei

JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME 
CNPJ 19.513.071/0001-16 
Jomar Lima da Conceição

19.518,0^1/OQQi ^
JOMAR um DA CONCEÍCÃO -ME 

_Maria Joana Eventos 

End Rua do Caquende, n° Is'’'
centro - Cepr • 44.300-000



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI
CNPJ n° 26.601.747/0001-99

ANDERSON BELA DA CUNCEICAO GUMES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/12/1983, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 013.960.365-47, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 03933808037, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA AURÉLIO FONSECA, 150, TERREO, CENTRO, 
GOVERNADOR MANGABEIRA, BA, CEP 44350000, BRASIL,

1 ituiar da empresa de nome MODERNA FtlBLUJIDADE E AROIO ADMINiSIRA liVO EIRELI. 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600159340, com sede Rua Aurélio 
Fonseca, 150, Térreo, Centro Governador Mangabeira, BA, CEP 44350000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 26.601.747/0001-99, delibera e ajusta a presente 
alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTERNET, FOTOCÓPIAS, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, SEkViÇos DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO. SERVIÇOS 
DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, AGÊNCIAS 
DE PUBLICIDADE, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, 
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODÉSIA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS
-r—» »•*“* % m r • a. tt-y-v s t"* *“■ r-» »—« t—■ ** •» *—» *í tt-i * i-% * i «
JD 1 i V kUf\LJE,& LJLLi i

CNAE FISCAL

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
'▼«'*** /\ ir* a r* i to,/ * iiituagciii uc icsicus e cvculus
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/03 - aluguel de palcos,' coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8219-9/01 - fotocópias

£kIÍ\-%    1^ _______a *_____ » _ _J _ t  . _ . • «» r*
va - aw* vkÇva CApUi>lÇüC5> C lesias

7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião pública 
5911-1/02 - produção de filmes para publicidade 
5914-6/00 - atividades de exibição cinematográfica

Req:81100000039444 Página 1

Certifico o Registro sob o n° 98046696 em 23/02/2021 
Protocolo 219935475 de 25/01/2021 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ n° 26.601.747/0001-99

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
6204-0/00 - consultoria cm tecnologia dia informação
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia
7311-4/00 - agências de publicidade
0001 -9/06 - atividades de sonorização e de tlumínação

DA RAT1FICACÂO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CRUZ DAS ALMAS - BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10,406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONSOLIDACÀO

ANDERSON BELA DA CONCEICÃO GOMES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/12/1983, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF N ° 013.960.365-47, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO N.° 03933808037, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA AURÉLIO FONSECA, 150, TERREO, 
CENTRO, GOVERNADOR MANGABtIKA, bA, CbP 4435UÜÜU, BKASIL. i ituiar oa empresa 
de nome: MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI. registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da

Bahia, sob NIRE N.° 29600159340, com sede Rua Aurélio Fonseca, 150, Térreo, Centro, 
Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o N.“ 26.601-/47/0001-99, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecida nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de: MODERNA 
PUBUCIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Novembro de 2016 e 
seu prazo é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem a sua sede social na Rua Aurélio Fonseca, 150, 
Térreo, Centro, Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, podendo a qualquer tempo 
abrir outras filiais e sucursais em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.

Req:81100000039444
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI - v.:._
CNPJ n° 26.601.747/0001-99 r ,

CLÁUSULA QUARTA - Os objetos sociais da sociedade são:

*Km-4;ou - servtçds corfiDináaòs aè escritório è apotò ãdrnimstrãtiVo
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8219-9/01 - fotocópias
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião pública 
t>aTT-*i/u2- prõúúçaò àe fnmes parápuorieidâàe 
5914-6/00 - atividades de exibição cinematográfica 

_ 6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
^ 6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação

6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet
b3i»-4/úü - portais, proveaõfes dê coméüáO ePütros Sérviços de infõfrnàção ria iniernei
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia
7311-4/00 - agências de publicidade
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis, em relação à sociedade, e não poderão ser 
cecnaas ou transfèridàs a tercèíros sernv o ’expièssò coríseTTuiViêiitu Xio"outíu SuCiurts’qutini íica' 
assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda.

CLÁUSULA SEXTA - No caso da sociedade se resolver em relação a um sócio as suas quotas 
não serão liquidadas, sendo o seu valor considerado pelo montante efetivamente realizado, 
com base na’ sitüaçao patrimóniai dà sbciéüaõer á dat<i ua tesoiciyão," vcriricõda tríi 
especialmente levantado, devendo os demais sócios suprirem o valor das quotas, 
permanecendo o capital social inalterado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Compete aos sócios decidir sobre os negócios da sociedade devendo 
as deliberações serem tomadas por maioria absoluta de votos, correspondente a mais de 
niéiaüe uo capViai »<X;iai; uOi«iauuS seyüivdo o v-divrua» utíii

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA - Serão competências exclusivas dos sócios as deliberações que tratem: a)
OüTit&S uâ'àbniirriSLaÇão;

e da fixação da sua remuneração; c) da modificação do contrato social, da cisão, da 
incorporação e da fusão da sociedade; d) do pedido de concordata e de autofalência; e) da

.COHOVS**1
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ n° 26.601.747/0001 -99

compra, venda ou oneraçao de pens imóveis ou investimentos de qualquer natureza; r) da 
contratação de empréstimos financeiros; g) da constituição de procuradores; h) da prestação 
de garantia real ou fidejussória.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas do administrador.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A administração da sociedade caberá ao Titular: 
ANDERSON BELA DA CONCEIÇÃO GOMES, ao que compete praticar todos os atos 
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele; movimentar contas correntes bancárias; contratação e 
demissão de pessoal; autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o uso em 
operação de qualquer natureza que seja estranha ao objeto social da Sociedade bem como 
enoosso, aval ou riança, assumir oongaçoesr séja ém Tâvor dè qüàrqüer dòs quotistas ou de 
terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Sociedade poderá designar administrador não sócio, 
devendo a designação ser aprovada por ambos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ao término do exercício social, coincidente com o ano civil, 
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
participando todos os sócios dos lucros e das perdas, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade.

CLÁUSULA DECÍNiÀ QUART A - Falecendo ou interditado qualquer sócio as suas quotas não 
serão liquidadas, continuando à sociedade suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. No caso de falecimento o "de cujos" será substituído mediante acordo firmado entre 
os herdeiros e os sócios remanescentes. Se interditado será o interdito representado ou 
assistido por curador nomeado pelo juiz competente.

CLÁUSULA DÉCIMA UUINTA — U administrador declara sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou pôr se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Fé 
puoiica, ou a propneoaae.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quando houver omissão de normas específicas regentes da 
sociedade empresarial limitada, supletivamente poderão ser aplicadas as normas, em vigor, 
estabelecidas para as sociedades anônimas.
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA MODERNA PUBLICIDADE E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI
CNPJ n° 26.601.747/0001-99

-CLÁUSULA^
mensal, a título de pró-labore dentro do limite estabelecido pela Diretoría observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o Foro de Governador Mangabeira - Bahia, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de 

. GORsólIdsçSa^esrstraíuaL.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do contrato 
social da sociedade, desde que não colidam com a presente alteração contratual.

E estando justos e acertados, assinam o presente instrumento em via única de igual teor e
a, para quo prodaaa tGdca cc- efoitoò lcgoic e ^igontcc.■-.vcrm

CRUZ DAS ALMAS - BA, 12 de janeiro de 2021.

XNDERSON BELA DA COI
Iím—Qh=ríO\
ÇÃO OÇMES ' commcoM1»^
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Certifico o Registro sob o n° 98046696 em 23/02/2021 \_^
Protocolo 219935475 de 25/01/2021
Nome da empresa MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI NIRE 29600159340 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 244602606237527
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 
pòrTiana Règilâ M G de Araújo - Secfetáriâ-Geral •

JUCCB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


JUCEB 219935475
Jut* CWNXW W &MM «I toft

TÈÍÍMODÈ ÀÜTENTÍCÀCÀÒ

MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO ETRELINOME DA EMPRESA

219935475 - 25/01/2021PROTOCOLO

002-ALTERAÇÃOATO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE'2y60015934ü ’
CNPJ 26.601.747/0001-99 
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98046696 DE 23/02/2021 DATA At[n^C|(|Ãj|23^//2021

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98046696

URAS II ^

«.<%>£- h •«. ãt.oaMg»-

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98046696 em 23/02/2021 
Protocolo 219935475 de 25/01/2021 
Nome da empresa MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELINIRE 29600159340 \
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 244602606237527
Esta cópia foi autenticada digítalmente e assinada em 24/02/2021 
por Tiana Regíla M G de Araújo - Secretária-Geral •

24/02/2021 .

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JüRiDiCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.601.747/0001-99
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
24/11/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO BRELI

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MODERNA GESTÃO

PORTE
ME

| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
182.11-3-uo - serviços combinados de escritório e apoio administrativo j

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário
59.11- 1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.14- 6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customízáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
71.19- 7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
73.11- 4-00 - Agências de publicidade
73.20- 3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.20- 0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.20- 0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMEROLOGRADOURO
R AURÉLIO FONSECA

COMPLEMENTO
TERREO

i
150

MUNICÍPIO
GOVERNADOR MANGABBRA

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

UF
44.350-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
M OD£RNAGESTAO@HOT M AIL.COM

TELEFONE
(75) 3312-5230/ (75) 9820-2012

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/11/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/05/2021 ás 15:50:23 (data e hora de Brasilia). igina: 1/1

1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI (MATRIZ E 
ElLIAIS)
CNPJ: 26.601.747/0001-99,
Certidão n°: 15792535/2^21 
Expedição: 17/05/2021 ./às 08:36:11
Validade: 12/ll/202l/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição.

Certifica-se que MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.601.747/0001-99, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. b4Z-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atè 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Bupenor do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


M.

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 09/04/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N* 00000286/2021 
Emissão: 09/04/2021 
Validade: 08/07/2021

MOUtHNA HUÜLIUUAUt t AHÜIO AUMINISIHAIIVO klHtLI-Mt

CGA: 000.001.763/001-40 
CNPJ: 26.601.747/0001-99 
CNAE: 82.11-3/00 
RUA AURÉLIO FONSÊCA, 150
■ i nnrs*i cnncKJ
CENTRO
44350-000 - GOVERNADOR MANGABEIRA, BA

Lm cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste órgão e , 
ressalvado o direito da fazenda pública municipal de inscrever e cobrar dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os devidos fins de direito, que, mandando 
rever os registros da dívida ativa inscrita nesta repartição, verificou-se a inexistência 
de débitos relativos à inscrição acima, e para constar, determinei que fosse extraída
acta nartiriãr* nonatn/o Ho trihi itne mi mioinoic
W V W * ft I Vf« Wft W * * W Wft ft * * ftpft ftp* ftl • ftp* ftft^ ft^ • • • ftM I • J w • Wft * W •

Qualquer rasura ou emenda tornará nulo este documento.

Certidão emitida diretamente no setor. A assinatura do savidor perfeitamente identificado substitui qualquer outro tipo de validação. Emissor: JAIRO
Assinatura Digital conforme Lei No.

LOCAL:0022021fXXXX)286ÍXXJfX)7519ÍXJ



, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 
l, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ: 26.601.747/0001•99

Kessalvaoo o direito de a i-azenaa Nacional coorar e inscrever quaisquer aividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro dê 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), oü objeto de decisão judicial que determina sua
desccnsidsrsçãc para f.ns ds cartif,cação da ragularidada iscai, ou ainda não «ancidcs; s

O 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão esta condicionada a vonncaçao de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfh.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente^bm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:41:00 do dia 12/01/2021 <hora e data de Brasilia».
Válida até 11/07/2021. /

ÓÂ4C 4Ín4Cua s^sriiiuciv. wi w«wu •^

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O
'l

1/1

http://rfb.govbr
http://www.pgfh.govbr


00490681817/05/2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 004906818 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
onfârinmc a Wato Ha 1T/OA/OOO *1 warífianaí Kl ADA DDMCTAD am nama Ha*• W I ww t • 4 W w« ■ | « w * 4 • W ■ 4 ^4 »4 » ^4 4 « ^ 44 44 4 44 | 4 » I 4 ■ ■ aw W -

MODERNA PUBUCIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI, portador do CNPJ: 26.601.747/0001-99, 
estabelecida na RUA AURÉLIO FONSECA, N° 150, ESCRITÓRIO, CENTRO, CEP: 44350-000, Governador 
Mangabeira - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatano, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

salvador, segunda-teira, 1 / de maio de 2021.

#

004906818
PEDIDO N°:

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


Moderna Publicidade e Apoio Administrativo HIRELI - ME
Rua Aurélio Fonseca, N° 150, Centro 
Governador Mangabeira - Bahia - CEP: 44.350-000 
CNPJ: 26.601.747/0001-99 
Insc. Municipal: 000.00!.763/001-40

ODERNA
GESTÃO E ASSESSORIA

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

A Empresa MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.601.747/0001-99, situada à Rua Aurélio Fonseca, n° 150, centro, 
Governador Mangabeira/BA, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Anderson Bela 
da Conceição Gomes, portador(a) da Carteira de Identidade n° 86743337 e do CPF n° 
013.960.365-47, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM () NÃO (X).

í

Gov. Mangabeira/BA, 21 de maio de 2021.

Moderna Publicidai mo Administrativo EIRELI
CNPJ 26.601T47/0001-99 

Anderson Bela da Conceição Gomes

ADMINISTRATIVO EIRELI - ME
Rua Aurélio Fonseca, n° 150 

Centro - CEP: 44.350-000 .
I_.M Governador Mangabeira * BA

Rua Aurélio Fonseca, N° 150, Centro - Governador Mangabeira - Bahia - CEP: 44.350-000 
Telefone: 75 - 3312-5230 Email: contato@modemagestao.com.br 

mailto:contato@modemagestao.com.br


M
Moderna Publicidade e Apoio Administrativo E1RELI - ME
Rua Aurélio Fonseca, N" 150, Centro 
Governador Mangabeira - Bahia - CEP: 44.350-000 
CNPJ: 26.601.747/0001-99 
Insc. Municipal: 000.001.763/001-40

OPERNA
GESTÃO E ASSESSORiA

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 26.601.747/0001-99, situada à Rua Aurélio Fonseca, n° 150, centro, Governador 
Mangabeira/BA, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Anderson Bela da Conceição 
Gomes, portador(a) da Carteira de Identidade n° 86743337 e do CPF n° 013.960.365-47, declara 
que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Carta 
Convite n° 005/2021, do Município de Conceição da Feira/B A.

Gov. Mangabeira/BA, 21 de maio de 2021.

Moderna Publicidade e AmiQÁdnfíhistrativo EIRELI 
CNPJ 26.601^/0^01-99 

Anderson Bela da Conceição Gomes

rie.eoi .747/0001 -S3 *
MODERNA PUBLICIDADE E APOIO 

ADMINISTRATIVO EIRELI • ME
Rua Aurélio Fonseca, n° 150 

, Centro - CEP: 44.3SO-OOQ 
I —- Governador Mangabeira - BA

Rua Aurélio Fonseca, N° 150, Centro - Governador Mangabeira - Bahia - CEP: 44.350-000 
__________ Telefone: 75 - 3312-5230 Email: contato@modemagestao.com.br______ ___ _

mailto:contato@modemagestao.com.br
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DIPAPEL
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Dipapel Entretenimento e Locações Eireii 
Dipapel Entretenimento

PROPOSTA DE PREÇOS
MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 005/2021

TIPO: MENOR PRECO GLOBAL

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.
ATT do Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EMPRESA: DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 40.718.594/0002-95
endereço: Avenida Paulo Souto, s/n, centro, Muritiba/BA 
TELEFONE: 75 98136-3446

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e 
desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA.

VALOR UNITÁRIO
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT DIÁRIAS VALOR TOTAL (R$)Item UND

(R$)

Locação com montagem e desmontagem de toldo 
com estrutura em alumínio, 03 (três) metros de 
largura x 03 (três) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes condições na cor 
branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

90,00 27.000,001 DIARIA 300

Locação com montagem e desmontagem de toldo 
com estrutura em alumínio, 04 (quatro) metros de 
largura x 04 (quatro) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes condições na cor 
branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca.

120,00 36.000,002 DIARIA 300

Locação com montagem e desmontagem de toldo 
com estrutura em alumínio, 05 (cinco) metros de 
largura x 05 (cinco) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes condições na cor 
branca; canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

3 140,00 42.000,00DIARIA 300

CNPJ: 40.718.594/0001-95 
Avenida Paulo Souto, sn. Centro - Muritiba/BA



Dl PAPEL
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Dipapel Entretenimento e Locações Eireli 
Dipapei Entretenimento

Locação com montagem e desmontagem de 
cobertura em box truss, com estrutura em alumínio, 
08 (oito) metros de largura x 08 (oito) metros de 
comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção 
de chuva em lona na cor branca

9.000,00300,004 DIARIA 50

Locação com montagem e desmontagem de 
cobertura em box truss, com estrutura em alumínio, 
10 (dez) metros de largura x 10 (dez) metros de 
comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção 
de chuva em lona na cor branca

550,00 16.500,005 DIARIA 30

Locação com montagem e desmontagem de 
cobertura em box truss, com estrutura em alumínio, 
12 (doze) metros de largura x 12 (doze) metros de 
comprimento; cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para contenção 
de chuva em lona na cor branca

700,00 21.000,006 DIARIA 30

151.500,00Total

Valor por extenso: Cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da licitação.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e demais despesas incidentes 
sobre a locação dos produtos, objeto deste edital.

Muritiba/BA, 20 de maio de 2021.

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ 22.800.295/0001-13 

Valdinei dos Santos Cerqueii@W®:®'w*'~:
CGA.

tOCACÓjESEIfei
7/001-97 

18.594/0001-95CNPJJ? 
AVN.PAUL 

CENTRO - MURlT

CNPJ: 40.718.594/0001-95 
Avenida Paulo Souto, sn. Centro - Muritiba/BA
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CNPJ 19.513.071/0001-16

PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 005/2021

TIPO: MENOR PRECO GLOBAL

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.
ATT do Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EMPRESA: JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME 
CNPJ: 19.513.071/0001-16
ENDEREÇO: Rua Rua do Caquende, n° 15ZZ, centro, Cachoeira/BA 
TELEFONE: 75 98279-9738

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária 
com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da 
Feira/BA.

VALOR 
TOTAL (R$)

QUANT
DIÁRIAS

VALOR 
UNITÁRIO (R$)DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDItem

Locação com montagem e desmontagem 
de toldo com estrutura em alumínio, 03 
(três) metros de largura x 03 (três) metros 
de comprimento; cobertura em lona em 
excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

t R$28.500,00R$95,00DIARIA 3001

Locação com montagem e desmontagem 
de toldo com estrutura em alumínio, 04 
(quatro) metros de largura x 04 (quatro) 
metros de comprimento; cobertura em lona 
em excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca.

R$37.500,00DIARIA 300 R$125,002

Locação com montagem e desmontagem 
de toldo com estrutura em alumínio, 05 
(cinco) metros de largura x 05 (cinco) 
metros de comprimento; cobertura em lona 
em excelentes condições na cor branca; 
canaletas para contenção de chuva em lona 
na cor branca

R$45.000,00R$150,00DIARIA 3003

Locação com montagem c desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura

R$10.500,00R$350,0050DIARIA4

z
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em alumínio, 08 (oito) metros de largura x 
08 (oito) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estmtura 
em alumínio, 10 (dez) metros de largura x 
10 (dez) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

R$550,00 16.500,00DIARIA 305

Locação com montagem e desmontagem 
de cobertura em box truss, com estrutura 
em alumínio, 12 (doze) metros de largura 
x 12 (doze) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor branca

R$730,00 21.900,00DIARIA 306

R$159.900.00Total

Valor por extenso: cento e cinquenta e nove mil e novecentos reais.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de abertura da licitação.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em pauta.

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no 
presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão Inclusos todos os 
tributos e demais despesas incidentes sobre a locação dos produtos, objeto deste edital.

Cachoeífa/I^A, 21 de maio d J.

Somar lima da concèíçãó me
CNPJ 19.513.071/0001-16 
Jomar Lima da Conceição

>

JOMAR LIMA DA CQNCBCÃ0 -ME

_Maria Joana Eventos
End Rua do Caquends, n° 1f 

centro - Cep, • 44.300-000
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CNPJ: 26.601.747/0001-99 
Insc. Municipal: 000.001.763/001-40

ODERNA
GESTÃO E ASSESSORS

PROPOSTA DE PREÇOS 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 005/2021

TIPO: MENOR PRECO GLOBAL

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.
ATT do Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EMPRESA: MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI 
CNPJ: 26.601.747/0001-99
ENDEREÇO: Rua Aurélio Fonseca, n° 150, centro, Governador Mangabeira /BA 
TELEFONE: 75 99820-2012

0 OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária 

com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da 
Feira/BA.

VALOR
UNITÁRIOQUANT

DIÁRIAS
VALOR 

TOTAL (R$)DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSItem UND
(R$)

Locação com montagem e 
desmontagem de toldo com 
estrutura em alumínio, 03 (três) 
metros de largura x 03 (três) 
metros de comprimento; cobertura 
em lona em excelentes condições 
na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor 
branca

R$98,00 R$29.400,001 DIARIA 300

Locação com montagem e 
desmontagem de toldo com 
estrutura em alumínio, 04 (quatro) 
metros de largura x 04 (quatro) 
metros de comprimento; cobertura 
em lona em excelentes condições 
na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor 
branca.

2 R$38.100,00DIARIA 300 R$127,00

Locação com montagem e 
desmontagem de toldo com 
estrutura em alumínio, 05 (cinco) 
metros de largura x 05 (cinco) 
metros de comprimento; cobertura 
em lona em excelentes condições 
na cor branca; canaletas para 
contenção de chuva em lona na cor 
branca

3 R$150,00 R$45.000,00300DIARIA

Locação
desmontagem de cobertura em box 
truss, com estrutura em alumínio, 
08 (oito) metros de largura x 08

montagem ecom
4 R$322,00 R$9.660,0050DIARIA

Rua Aurélio Fonseca, N° 150, Centro - Governador Mangabeira - Bahia - CEP: 44.350-00i 
Telefone: 75 - 3312-5230 Email: contato@modemagestao.com.b^-N Ç '
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(oito) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas 
para contenção de chuva em lona 
na cor branca
Locação
desmontagem de cobertura em box 
truss, com estrutura em alumínio, 
10 (dez) metros de largura x 10 
(dez) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas 
para contenção de chuva em lona 
na cor branca

montagem ecom

5 R$598,00DIARIA 30 17.940,00

Locação
desmontagem de cobertura em box 
truss, com estrutura em alumínio, 
12 (doze) metros de largura x 12 
(doze) metros de comprimento; 
cobertura em lona em excelentes 
condições na cor branca; canaletas 
para contenção de chuva em lona 
na cor branca

montagem ecom

6 R$700,00DIARIA 30 21.000,00

R$161.100,00Total

Valor por extenso: cento e sessenta e um mil e cem reais.
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da licitação.
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital 
e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e demais despesas 
incidentes sobre a locação dos produtos, objeto deste edital.

Gov. Mangabeira/BA, 21 de maio de 2021.

4
Moderna Pumicidat 'Âpoio Administrativo EIRELI

CNBJ 26.601.747/0001-99
Anderson Be' !onceição Gomes

Hle.soí .747/0001 ?
MODERNA PUBLICIDADE E Af\ . 

ADMINISTRATIVO EIRELI • ME 
Rua Aurélio Fonseca, n° 150 

, Centro • CEP: 44.350 000
" Governador Mangab-ítn . n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
CARTA CONVITE N°. 005/2021

Aos 21 (vinte um) dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede 

da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, 

Conceição da Feira - BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da 

COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas 

as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a 

responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados 

através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a presidência da Srta. Naisa 

Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da Silva e Sra. 
Roseane Guedes Vasconcelos, presentes ao certame para proceder ao julgamento da 

Licitação Carta Convite n°. 005/2021, que tem como objeto: Contratação de Empresa 

para prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e 

desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, 
conforme especificações constantes no- anexo I do Edital Carta Convite n° 

005/2021, publicada no Diário Oficial e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura 

Municipal e demais Órgãos Públicos deste Município de Conceição da Feira, para 

divulgação do presente certame, à disposição dos interessados e ao público em geral, 

conforme determina a legislação aplicável. Na data e horário designados, compareceram 

as Empresas convidadas pela Sra. Presidente, conforme segue: JOMAR LIMA DA 

CONCEIÇÃO ME, CNPJ N° 19.513.071/0001-16, representada pelo Sr. JOMAR LIMA 

DA CONCEIÇÃO portador do CPF 226.549.185-49 e RG.: 01370738-87 SSP/BA; 

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ N0 40.718.594/0002-95, 

representada pelo Sr. Valdinei dos Santos Cerqueira, portador do CPF 540.652.835- 

15 e RG.: 0387780254 SSP/BA; MODERNA PUBLICIDADE E APOIO 

ADINISTRATIVO EIRELI, CNPJ N° 26.601.747/0001-99, representada pelo Sr. 
Anderson Bela da Conceição Gomes, portador do CPF 013.960.365-47 e RG.: 

867433337 SSP/BA; todas credenciadas junto a esta Prefeitura. Sendo assim, procedeu- 

se com o recolhimento dos envelopes 1 e 2, prosseguindo-se com a abertura dos 

Envelopes n°. 1 - Documentos de Habilitação, constatando-se que as Empresas,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N" 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800
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cumpriram as exigências editalícias, consideradas habilitadas para o presente certame. 

Sem qualquer manifestação de intenção de interpor recursos por parte das licitantes, 

passou-se então à abertura dos envelopes de n°. 2 - Propostas de Preços das 

empresas credenciadas, na forma do Artigo 78, V da Lei n°. 9.433/05. Adotando o 

critério do menor preço - valor global, o Presidente deu inicio à leitura das propostas 

apresentadas pelas licitantes, conforme registro no quadro a seguir:

N°. CONCORRENTES PREÇO
OFERTADO

(R$)
DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES 
EIRELI

R$. 151.500,0001

JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME R$. 159.900,0002
R$. 161.100,0003 MODERNA PUBLICIDADE E APOIO 

ADINISTRATIVO EIRELI

Mediante o resultado apresentado acima, ficou constatado que a empresa DIPAPEL 

ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI apresentou proposta mais vantajosa com 

valor global estimado em R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um mil, quinhentos 

reais), sendo classificada em 1° lugar, seguida das empresas JOMAR LIMA DA 

CONCEIÇÃO ME com valor de R$ 159.900,00 (cento e cinquenta e nove mil, 

novecentos reais), classificada em 2o lugar, MODERNA PUBLICIDADE E APOIO 

ADINISTRATIVO EIRELI com valor de R$ 161.100,00 (cento e sessenta e um mil, e 

cem reais), classificada em 3o lugar, Diante do resultado apresentado acima, a 

Presidente e os membros da Comissão, proclamaram vencedora do presente certame, 

a empresa DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, por apresentar 

menor preço cotado para Contratação de Empresa para prestar serviços na locação 

de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros 

do Município Conceição da Feira/BA, com o Valor Global acima registrado, 

considerado aceitável, oportunidade em que a Presidente adjudicou o objeto licitado à 

referenciada e encaminhou à autoridade superior para homologação. Nada mais 

havendo, sem qualquer protesto a ser apresentado pelas partes interessadas a registrar, 

encerrou-se a presente sessão, da qual foi lavrada a presente ata por mim Naisa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
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Cerqueira Pinheiro, que secretariei os trabalhos, o digitei e assino juntamente com os 

demais membros da Comissão e representantes das Licitantes presentes.

Conceição da Feira, 21 de maio de 2021.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PrWidente da CPL

Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular

Claudiana Serra da Silva 
Membro Titular

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes:

JR__ s.

JOMAR LIMA DA C05ÍCÉIÇÃ0 ME
CNPJ N° 19.513.071/0001-16

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI. 
CNPJ N° 40.718.594/0002-95

ADINISTRATIVO EIRELI.MODERNA PUBLICIDADE
CNPJJS12eí601.747/0001-99

3
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

m.
m

Parecer n.__ /2021
Processo Administrativo n. 0137/2021 
Convite n. 005/2021

Ementa: Contratação de empresa para
prestar serviços na locação de estrutura 
necessária montagem
desmontagem, para eventos futuros do 
Município de Conceição da Féira/BA. 
Convite. Art. 22, III da Lei 8.666/93.

com e

!. Relatório

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Convite n. 005/2021, 

decorrente do processo administrativo n. 0137/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para 

prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para eventos 

futuros do Município de Conceição da Feira/BA, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

É o relatório, passo a opinar:

U. Fundamentação

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual 

seja: Processo Licitatório n° 005/2021, modalidade Convite, tipo Menor Preço - Vaíor Global, no 

qual se repisa: Contratação de empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária 

com montagem e desmontagem, para eventos futuros do Município de Conceição da Feira/BA.

regular e atende os mandamentos, 

princípios e diretrizes da Lei n°8.666/93. O Instrumento Convocatório com seus anexos encontra-se 

acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria.

A modalidade adotada é

O instrumento convocatório foi devidamente publicado com cinco dias úteis antes da 

abertura de sua sessão, sendo publicado no Diário Oficial do Município e afixado em mural aberto 

ao público na sede desta entidade.

<9
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Foram convidadas a participar do certame quatro empresas, quais sejam: MODERNA 

PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI (CNPJ 26.601.747/0001-99), DIPAPEL 

ENTRETERIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI (CNPJ 40.718.594/0002-95) e C. B DE JESUS PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS ME (CNPJ 19.115.287/0001-23) e SIDNEI RODRIGUES DIAS DOS SANTOS ME (CNPJ 

22.800.295/0001-13), todos recebidos dentro do prazo legal.

No dia da sessão inaugural, em 21 de maio de 2021, compareceram pessoalmente 

pbr meio de representantes as seguintes pessoas jurídicas: MODERNA PUBLICIDADE E APOIO 

ADMINISTRATIVO EIRELI, inscrita sob o CNPJ 26.601.747/0001-99, representada pelo Senhor 

Anderson Bela da Conceição Gomes, DIPAPEL ENTRETERIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita sob o 

CNPJ: 40.718.594/0002-95, representada pelo Senhor Valdinei dos Santos Cerqueira, e, JOMAR 

LIMA DA CONCEIÇÃO ME, inscrita sob o CNPJ: 19.513.071/0001-16, no ato representado pelo 

Senhor Jomar Lima da Conceição.

Passando para Fase de Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação habilitou

todas as empresas presentes.

Após as considerações acima expostas, passamos a analisar as propostas.

A empresa DIPAPEL ENTRETERIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, apresentou proposta no 

valor de R$ 151.500,00 (Cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais), a empresa JOMAR LIMA 

DA CONCEIÇÃO ME apresentou o valor de R$ 159.900,00 (cento e cinqüenta e nove mil e 

novecentos reais), e, por fim, a empresa MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI 

apresentou o valor de R$ 161.100,00 (Cento e sessenta e um mil e cem reais), sendo que a nosso 

entendimento, a proposta não deveria ter sido aceita, tendo em vista que a mesma estava 

inabilitada.

Sequencialmente, observou que a empresa DIPAPEL ENTRETERIMENTO E 

LOCAÇÕES EIRELI ofertou o menor preço, qual seja o de R$ 151.500,00 (Cento e cinquenta e um mil 

e quinhentos reais), tendo sido declarada vencedora do presente certame e teve o objeto 

adjudicado para si.

Em seguida, ressaltamos que a Senhora Presidente não questionou aos presentes 

se os mesmos tinham interesse em manifestar algum recurso. Entretanto, devido a ausência de 

manifestação em ata, pressupomos que os mesmos se abdicaram do respectivo direito.

QPça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br - Tel.:(75) 3244.3800
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Desta forma, encontra-se o Processo Licitatório aguardando este Parecer Jurídico 

para, após, ser homologado e expedida ordem de serviço para início dos trabalhos e assinatura do 

respectivo Contrato Administrativo.

MÉRITO:

Em apertada síntese, o processo licitatório ora analisado, encontra-se em perfeita 

consonância com os mandamentos legais.

Entretanto, como a empresa vencedora apresentou todos os documentos requeridos, 

e atendeu todas as exigências editalícias. Ò PROCESSO encontra-se apto a produzir seus efeitos 

legais e jurídicos.

Todo o procedimento fora conduzido observando integralmente a legislação 

pertinente, conforme o mandamento da própria Constituição da República.

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das 

condições negociais que se apresentarem. Oportunamente, presumimos que as especificações 

técnicas apresentadas nas propostas de preços, tenham sido regularmente examinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 

interesse público.

CONCLUSÃO:

Considerando todo o abordado, em especial pelo cotejo entre o conhecimento 

constitucional e da Lei Geral de Licitações, temos como conclusão ao presente parecer que o mais 

indicado, pela análise jurídica realizada, é pelo prosseguimento do processo licitatório.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Conceição da Feira- BA, 24 de Maio de 2021.

Patrícia Cardosb-Stlva de Souza 
Procuradora Municipal
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇO CARTA CONVITE N°. 005/2021
RESULTADO FINAL

Cotação de Preços obtidos através da Licitação Carta Convite que tem por objeto: Contratação de Empresa 
para prestar serviços na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos 
futuros do Município Conceição da Feira/BA.

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ N0 40.718.594/0002-95, Av. Paulo Souto, s/n- Centro 
Muritiba- BA , apresentou Proposta de Preços para prestar serviços na locação de estrutura necessária com 
montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA , com valor MENOR 
que as empresas JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME e MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADINISTRATIVO 
EIRELI, sendo classificada em 1° lugar e declarada vencedora do certame.

JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME, CNPJ N° 19.513.071/0001-16, Rua do Caquende n°. 15ZZ - Centro, Cachoeira - BA, 
CEP. 44.300-000, apresentou Proposta de Preços para prestar serviços na locação de estrutura necessária com 
montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, com valor MAIOR que 
a Empresa DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI e MENOR que a empresa MODERNA 
PUBLICIDADE E APOIO ADINISTRATIVO EIRELI, sendo classificada em 2°. Lugar.________________________

MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADINISTRATIVO EIRELI, CNPJ N° 26.601.747/0001-99, Rua Aurélio Fonseca, n° 
150, Terreo- Centro, Governador Mangabeira- BA CEP. 44.350-000, apresentou Proposta de Preços para prestar 
serviços na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do 
Município Conceição da Feira/BA, com valor MAIOR que as das Empresas DIPAPEL ENTRETENIMENTO E 
LOCAÇÕES EIRELI e JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME,, sendo classificada em 3o lugar.

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO:Por apresentarem Menor Preço, ficam classificadas as Empresas:

Î ______________________________ EMPRESAS______________
WlV Colocada: DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI

2* Colocada: JOMAR LIMA DA CONCEIÇÃO ME

VALOR TOTAL
R$. 151.500,00
R$. 159.900,00

3* Colocada: MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADINISTRATIVO EIRELI R$, 161.100,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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HOMOLOGAÇÃO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e em observância ao Processo da Licitação Carta Convite 
n°. 005/2021, tendo em vista os preços e demais condições oferecidas 
por este, conforme Edital, as exigências legais e regularidades, DECIDE: 
Homologar e Adjudicar em favor da Empresa: DIPAPEL 
ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, vencedora da Licitação 
Carta Convite n°. 005/2021, o valor de R$. 151.500,00 (cento e 
cinquenta e um mil, quinhentos reais), referente às despesas com 
Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de 
estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os 
Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA.

Critério de Julgamento: Menor Preço - Valor Global, atendendo as 
especificações e quantidades do Edital, conforme Processo 
Administrativo n°. 137/2021 anexo, autorizando aos setores
competentes que se tome às providências cabíveis e necessárias.

HOMOLOGO: Em: 24 de maio de 2021.

COMISSÃO:

Conceição da Feira- BA. 24 de maio 
de 2021.

Naisa ÇèrqueiraPÍnheiro 
^Presidente

ClaudiamrSerra da Silva 
1o Membro

Roseane Guedes Vasconcelos 
2° Membro

João P< briola Cardozo 
Prefeito Municipal

N.

k.'
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ATO DE PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2021, por determinação do Exm°. Sr. 
João Pedro Labriola Cardozo, Prefeito Municipal de Conceição da Feira - BA, em 
cumprimento das disposições contidas na Lei. n°. 8.666/93, torna público no quadro 
informativo (MURAL) da Prefeitura, o resultado do Processo Licitatório na modalidade 
Carta Convite n°. 005/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para prestar 
serviços na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os 
Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA. Empresa Vencedora: DIPAPEL 
ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI. Valor Global: R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e 
um mil, quinhentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria: 58000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM 
PÚBLICA - SEMAP
Unidade: 58001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP
2.110 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM
PÚBLICA
Fonte: 00

Data da Sessão: 21 de maio de 2021.
Data da Homologação: 24 de maio de 2021.
E para constar foi lavrado este termo de publicação que será assinado por mim 

Comissão Permanente de Licitação, 24 de maio de 2021.

Naisa^^^ueiral^íf^eiro 

Presidente da CPL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
%

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08

Carta Convite n°. 005/2021. Processo Administrativo n°. 137/2021
Objeto: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária 
com montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da 
Feira/BA. Contratada DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI. Valor Global. R$ 
151.500,00 (cento e cinquenta e um mil, quinhentos reais). Data da Homologação: 241 de maio 
de 2021. CPL 24 de maio de 2021. Naisa Cerqueira Pinheiro - Presidente da CPL_____________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
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Carta Convite n°. 005/2021. Processo Administrativo n°. 137/2021
Objeto: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com 
montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA. 
Contratada DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI. Valor Global: R$ 151.500,00 
(cento e cinquenta e um mil, quinhentos reais). Data da Homologação: 241 de maio de 2021. CPL 
24 de maio de 2021. Naisa Cerqueira Pinheiro - Presidente da CPL *_________________________
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CONTRATO N°157/2021 
Processo Administrativo n° 137/2021

CARTA CONVITE N°005/2021

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 sob n°. e RG 
sob n°. 1403577269, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
40.718.594/0002-95, estabelecida Av. Paulo Souto, s/n- Centro, Muritiba- BA, CEP. 44.340- 
000, através do seu representante legal o Sr. Valdinei dos Santos Cerqueira, portador 
do CPF 540.652.835-15 e RG.: 0387780254 SSP/BA, aqui denominada simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, mediante Processo Administrativo 
n°. 137/2021 da Carta Convite n°. 005/2021 e as Cláusulas seguintes:

PREÂMBULO:
I - Este contrato é regido pela Lei 8.666/93, à qual as partes se sujeitam para 

resolução dos casos omissos e de qualquer divergência surgida durante a sua execução;

CLÁUSULA I - Do objetivo

1.1 A Prefeitura, pelo presente instrumento contratual, tendo em vista o resultado do 
processo licitatório de Carta Convite n°. 005/2021, cujo objeto é da escolha da proposta 
mais vantajosa, Tipo Menor Preço Global, de acordo com as especificações no 
anexo I do Edital.
Constitui objeto do presente contrato: Contratação de Empresa para prestar serviços 
na locação de estrutura necessária com montagem e desmontagem, para os 
Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA, conforme especificações 
constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 005/2021.

CLÁUSULA II - Do Regime de Execução e Prazo da Validade

2.1 Os serviços ora contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço 
global, no prazo contados de 24/05/2021 à 31/12/2021, podendo ser emitido Termo 
Aditivo de Prorrogação conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA III - Do Preço, Pagamento e Reajustamento.
Pelos serviços especificados na cláusula I, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância total estimada em R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e 
um mil, quinhentos reais), sera pago parcelada de acordo com os serviços prestados, 
em até 30 (TRINTA) dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal e liberação dos 
recursos diretamente à CONTRATADA na Tesouraria da CONTRATANTE, após 
liquidação do valor parcial ou total e/ou logo após a prestação de serviço, conforme 
Contrato.

Paragrafo 1o Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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mesmos serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço 
fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, 
aplicando-se sobre o preço proposto.

- A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento.

CLÁUSULA IV - DAS RESPONSABILIDADES

4.1 DO CONTRATADO

4.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira 
com todo zelo, diligência e honestidade, observando a legislação vigente, resguardando 
os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência 
profissionais.

4.2 - Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos 
serviços ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em caso de culpa ou dolo.

4.3 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas 
decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de 
esgotados os procedimentos de defesa administrativa;

4.4 - Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE todas as informações 
relativas ao andamento dos serviços ora contratados;

4.5- As orientações dadas pela CONTRATADA deverão ser seguidas pelo 
CONTRATANTE, eximindo a primeira das consequências da não observância do seu 
cumprimento.

4.6 - A CONTRATADA arcará com todas as despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação do pessoal da CONTRATADA, quando necessário for.

CLÁUSULA V - DOS DEVERES DO CONTRATANTE
5.1 - Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA as informações que se 
façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, 
nenhuma responsabilidade cabendo à segunda acaso recebidos intempestivamente;

CLÁUSULA VI - Do Crédito Orçamentário

As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão à conta 
das seguintes dotações do orçamento vigente de 2021:

Secretaria: 58000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N“ 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800



í 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

Unidade: 58001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP
2.110 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM 
PÚBLICA

Secretaria: 56002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
Unidade: 56002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 

2.032 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS TRADICIONAIS

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Órgão: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

33.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00, 02, 05

CLÁUSULA VII - Da Fiscalização
A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através do 
responsável, designado com poderes para: recusar os serviços que não tenham sido 
executados de acordo com as condições especificadas neste Contrato;

CLÁUSULA VIII - Das Penalidades
a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração.

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos 
seguintes limites máximos:

i. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa 
do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data de sua convocação;
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ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

iii. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo.

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato.

e. O valor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do 
objeto fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo 
contrato, eventualmente existente.

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA IX - Da Rescisão
O presente contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, por ambas as 

partes independentes de interpelação judicial nos seguintes casos:
a) - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por 

culpa de uma das partes quando notificado por escrito pela parte não infratora e não 
atendida no prazo de 05 (cinco) dias;

b) - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, 
a terceiros, sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

c) - Falência, liquidação judicial ou extra judicial, concordata requerida, 
homologada ou decretada de qualquer uma das partes;

d) -Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

e) - Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, Art. 78, inciso XV;

f) -Os casos fortuitos e/ou força maior, serão excludentes das 
responsabilidades da CONTRATADA e da CONTRATANTE.

CLÁUSULA X- Da Legislação Aplicável
Aplicam-se ao presente contrato tudo o quanto dispõe a Lei n°. 8.666/93, 

alterada pela Lei n°. 8.883/94, sendo adequado ao uso das situações omissas neste 
termo, aquilo que determinara melhor doutrina e as jurisprudências aplicáveis aos casos.

CLÁUSULA XI - Do Foro
Fica eleito o foro da sede da CONTRATANTE, Município de Conceição da 

Feira, para dirimir qualquer questão na execução do presente contrato;
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As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título 
cumprir o presente contrato.

E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com 
as testemunhas abaixo a tudo presente, para que produza os efeitos legais.

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 24 d^maio de 2021.

/

MUNICÍPIO DEteOlv CEIÇÃO DA FEIRA
JOÃO PEDRO LAB RIOLA CARDOZO 

Prefeito
CONTRATANTE

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI. 
CNPJ N° 40.718.594/0002-95 

Rep. Valdinei dos Santos Cerqueira 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG

Nome:
CPF/RG
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 157/2021.

EXTRATO DE CONTRATO N°. 157/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08

Contrato CPLno157/2021. Carta Convite n°. 005/2021. Processo Administrativo n°. 137/2021 
Objeto: Contratação de Empresa para prestar serviços na locação de estrutura necessária com 
montagem e desmontagem, para os Eventos futuros do Município Conceição da Feira/BA. 
Contratada DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI. Valor Global: R$ 151.500,00 
(cento e cinquenta e um mil, quinhentos reais). Data da Homologação: 21 de maio de 2021. Prazo: 
24/05/2021 ate 31/12/2021. CPL 24 de maio de 2021. Naisa Cerqueira Pinheiro- Presidente da CPL
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CHECK-LIST
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO

Carta Convite para contratação de Empresa para Serviços de Locação.

Processo Administrativo n°: 137/2021 Autuação: N

Protocolo N°: N
ÍT

N° do Procedimento Licitatório: CARTA CONVITE N° - 005/2021

Contrato n0:, 157/2021.>■

UNIDADE REQUiSITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços na Locação de estrutura necessária 
com Montagem e Desmontagem para os Eventos tuturos do Município.

Carta Convite: modalidade entre interessados do ramo pertinente ao objeto, cadastrados ou não, 
escolhidos e convidados em número mínimo de três pela unidade administrativa, a qual afixará em 
local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados para 
manifestarem seu-interesse (Lei n0 8.666/1993).

f
i
f
í.

S EP NAN 1
Não se aplicaSim Em parteNão

Questões relativas aos documentos e procedimentos a
instrução . do processo

í. v
RESPONSÁVELconsideradas S N EP NAserem 

licitatório
na

U
Ur

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 
administrativo devidamente autuado, -protocolado' e numerado (art. 38, 
caput,. Lei 8666/93)?

1.
ADM X

2. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 
procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. -21, V,. Decreto n°. 
3.555/2000)? ■ .

ARM X

3. A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 
3o, I da Lei 10.520/2002)?

X

4. A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 
precisa, suficiente e clara (art. 3o, II da Lei 10,520/2002)?

X

5. A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 
competidores (art. 3o, II da Lei 10.520/2002)?

6. A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das pi opostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3o, I 
da Lei 10.520/2002)?

X

X
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7. O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 
despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?

XADM

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 
de apoio (art. 3o, IV da Lei 10.520/2002)? 

X

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 
definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 
execução do contrato - art. 8o, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 
autos?

ADM X

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 
comuns:

a. No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 
exclüsivas, constam, dos autos as correspondentes justificativas técnicas?

ADM X

b. Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 
de entrega em função dq_ consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 
Lei 8666/93)?

X

c. O -Termo, de Referência descreve com clareza os serviços a serem 
executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 
dos resultados, materiais.e equipamentos requeridos?. .

ADM X

11. O Termo de Referência indica a. vigência do futuro contrato e, caso 
necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8o, II, 
Decreto n° 3.555/2000)?

ADM X
?

12. Iniciando a fase externa, do pregão,.a convocação dos interessados se 
deu. através de publicação de Aviso nos termos do art. 4o, I da Lei 
10.520/2002?

X

13. No Aviso-mençionado no item. anterior, consta a definição do objeto da 
licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 
lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4o, II da Lei 10.520/2002)?

X

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 
. (art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)?

XADM

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4o, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 
. da Lei 8666/93): .

Xa. O, número de ordem em série anual? ADM

b. O nome da entidade, interessada (promotora da licitação)? ADM X
i ADM Xc. A modalidade-de licitação?

d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 
global - empreitada por preço unitário -. tar.efa - .empreitada 

; .integral (art. 6o, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 
-fornecimento (integral ou parcelado) (art, 55, II da Lei n° 8.666/93)?

ADM X

e, .0 tipo da .licitação: melhor- técnica / técnica e preço / menor preço
XADM

- - ( X ) global ou ( ) por-item (■ ) por lote
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I
f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X

UM:g. O local, data e horário para:

i. Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 
ressalvados os custos de reprodução do mesmo?

ADM X

!ADMii. Eventuais vistorias? X \
iii. Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances?

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 
e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 
relativos à licitação?

X
B

\ADM X

i. . Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 
preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação 
(com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro)

f;
iiX
I-

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 
licitação (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

17,. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 
preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 
endereço do órgão,.aos cuidados do pregoeiro)

X

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 
direito de apresentar lance e recorrer

X

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X

20. O edital, faz menção, à documentação necessária ,a que se refere o 
dispositivo (art: 4o, III.da Lei 10.520/2002):

X

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil).

ADM X

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 
para licitação, modelo de declaração, forma de entrega.

ADM X

23, Vedação de participação:

a) licitantes com violação ao art. 9o da Lei 8666 (apenas em caso de 
obras e serviços); X

b) cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 
(TCU - Acórdão 1008/2003 - 2a Câmara)

24. M.E e E.PP - LC n° 123/06 - arts. 42 e 45

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 
contrato/ .2 dias .para- regularização em caso de restrição na 
docúroentação. ._______ . - ■______

25. Impugnação do edital - meios admitidos, data e hora do término do

prazo, prazo para resposta. ____________________

apresentação de
I

ADM X

XADM
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26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 
indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 
necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 4o, III c/c art. 3o, I 
ambos da Lei 10.520/2002)?

X

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 
4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 
recebimento de propostas e de lances (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 
propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 
objetivos (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 
propostas e da adjudicação (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

31. M.E e E.PP - LC n° 123/06 - arts. 42 e 42 - apresentação de 
documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 
contrato/ 2 dias para regularização. em caso de restrição na 
documentação

ADM X

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 
no editai (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)?

ADM X

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 
objeto da licitação?

ADM X

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 
indica as sanções previstas no ait. 7o da Lei 10.520/2002 pela não 
assinatura do mesmo?

X

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X

37. O ' edital prevê as sanções administrativas para o caso de 
inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 
eventuais multas?

ADM X

Kl38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): s\.

a. Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 
juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 
(TCU: pregão - basta constar do processo - a inclusão da planilha de 
preços de mercado anexa ao edital é facultativa)

ADM X

b. Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 
forma de prestação do serviço

ADM X

ADM Xc. Prazo de execução do objeto da licitação.
ADM Xd. Demonstrativo do orçamento estimado.

e. Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à iicitação. 
Anexadas ao Edital. ,

ADM X

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n'J 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA
www.conceicaodafeira.ba.gov.br~controladoria@conceica0dafeira.ba.gov.br- Tel.:(75)

• 3244.3800



*

pRe^euuGA oe

BCLbWÂ
DA A£IRA

CONTROLADORIA 
GERAL DO
MUNICÍPIO

dy/i/aí/a-Sc/f/Úa, /y^Sir/

f. A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 
8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)?

ADM X

g|gg|gmmm39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê:

a. a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X

b. o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X

c. o número do processo da licitação? ADM X

d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 
cláusulas?

ADM X

èfsá^-MãÊÈm v4 -mm40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93):

a. O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X

b. A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X

c. O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X

d. As condições de pagamento? ADM X

e. Critério de atualização financeira dos.valores, desde a data definida 
nos termos do item 4.1 até a data dp efetivo pagamento.

ADM X

f. Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 
pagamento, inclusive as condições de substituto tributário.

ADM X

g. Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X

h. A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 
objeto?

ADM X

i. O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X

j. Os direitos das partes? ADM X

k. As responsabilidades das partes? ADM X

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X

m. As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas
ADM X

cometidas, garantida a prévia defesa?

n. Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a
ADM X

parcela inadimplida)?

o. A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 
possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 
Lei 8666/93?

ADM X

p. Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 
de prorrogação do contrato?

ADM X

q. Os casos de rescisão' contratual e ps diréitos da Administração 
havendo a rescisão?

r. A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação?______________________ __________ .__________

s. A legislação aplicável à sua execução-e aos casos omissos?

ADM X

ADM X

ADM X
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t. Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acorao 
com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93?

ADM X

u. Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 
termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)?

ADM X

v. Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 
da entidade promotora da licitação?

ADM X

41. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 
8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)?

PGM X

42. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 
recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 
foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)?

X

43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 
estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 
n° 3.555/2000)?

ADM X

Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 
(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 
art. 4o, XIII da Lei 10.520/2002?

44.

X

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 
Decreto n° 3.555/2000):

a. Os interessados que participaram do certame e os respectivos 
representantes?

x

b. A comprovação de que os representantes dos interessados 
possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 
atos inerentes ao pregão (art. 4o, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 
aos autos

X

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação? Anexado aos autos

c.
X

d. A entrega dos envelopes com as propostas .escritas? X

e. O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação? Anexado aos autos

X

f. Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X

g. Os licitantes classificados para a fase de lances? X

h. Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos X

i. A indicação do licitante vencedor? X

j. A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias?
X

k. A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 
indicação da síntese de suas razões?

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertacto 
pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está

X

x

anexada ao processo?
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Certidão de Regularidade e auíentícidades:
Receita Federal e Divida Ativa da União X

XFGTS - Fundo de Garantia
XFazenda Estadual
XFazenda Municipal
XCertidão de Débitos Trabalhistas

XInscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF)
XDocumento de Identidade (R.G.)

Certidão Estadual Falência e Concordata X

Da Análise:

Trata-se do Processo Administrativo N° 137/2021, com o
as quais passam a integrar os papéis de

referente à análise da CARTA •
número de folhas
trabalho da Controladoria Geral,
CONVITE n° 005/2021, cujo objeto é Contratação de empresa para 
prestação de serviços na Locação 'de Estrutura necessária com 
Montagem e Desmontagem para os Eventos futuros do Municipio , 
atendendo
Administráção e Ordem Pública.

Municipalda Secretária deas - necessidades

Participaram do Processo as empresas:

DIPAPEL ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI, JOMAR LIMA 
DA CONCEIÇÃO ME e MODERNA PUBLICIDADE E APOIO ADMINISTRATIVO 
EIRELI, que atenderam todas as regras exigidas para a modalidade 
CARTA CONVITE. Tendo sido a empresa DIPAPEL ENTRETENIMENTO E 
LOCAÇÕES EIRELI, vencedora do certame, por ofertar o menor valor 
dentre as propostas apresentadas e preço condizente com o 
praticado no mercado.

Apontamentos:

Uma vez sanados os apontamentos acima (caso houver), o parecer do 
Controle Interno é favorável à homologação do Processo 
Administrativo n° 137/2021.

Data da Saida: -24/05/2021.

Knock janto s
Auditfoi
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